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Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 3931/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Prefeitura Municipal de João Lisboa/MA
Responsável: Jairo Madeira de Coimbra (Prefeito), CPF nº 243.189.733-87, residente na Rua das Laranjeiras, nº
2190, Bairro Centro, CEP nº 65.922-000, João Lisboa/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de João Lisboa/MA, exercício
financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Jairo Madeira de Coimbra (Prefeito). Reconhecimento
da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada
pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3143/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta do município de João Lisboa/MA, de responsabilidade do Senhor Jairo Madeira de Coimbra (Prefeito),
no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade,nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica
do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 3 de 194

                                             

JoãoLisboa/MA, de responsabilidade do Senhor Jairo Madeira de Coimbra (Prefeito), no exercício financeiro de
2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4245/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú/MA
Responsável: João Gonçalves de Lima Filho (Prefeito), CPF nº 363.335.493-04, residente na Rua Grande, nº 54,
Bairro Centro, CEP nº 65.948-000, Itaipava do Grajaú/MA
Procuradores constituídos: Antonio Guedes de Paiva Neto, OAB/MA nº 7.180 e Kleiton Gonçalves de Miranda,
CRC/TO nº 2.440/0-9
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de Itaipava do Grajaú/MA,
exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor João Gonçalves de Lima Filho (Prefeito).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3144/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta do município de Itaipava do Grajaú/MA, de responsabilidade do Senhor João Gonçalves de Lima Filho
(Prefeito),no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade,nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica
do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de
Itaipava do Grajaú/MA, de responsabilidade do Senhor João Gonçalves de Lima Filho (Prefeito), no exercício
financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso
superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
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abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4579/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão/MA
Responsável: Aldir Cunha Rodrigues (Prefeito), CPF nº 335.442.202-53, residente na Rua do Comércio, nº
1402, Bairro Centro, CEP nº 65.283-000, Maranhãozinho/MA
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho, OAB/MA nº 6.527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves, OAB/MA nº 7.405
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de Junco do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Aldir Cunha Rodrigues (Prefeito).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3151/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do da
Administração Direta do município de Junco do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor Aldir Cunha
Rodrigues (Prefeito), no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de
Junco do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor Aldir Cunha Rodrigues (Prefeito), no exercício
financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso
superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4636/2014-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de Gestores – Recurso de Reconsideração
Espécie: Outros fundos públicos
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação/Fundeb de Buriti/MA
Exercício financeiro: 2013
Recorrente:  Rafael Mesquita Brasil, Prefeito, CPF nº 084.793.876-02, residente à Avenida Governador Nunes
Freire, s/nº, Centro. CEP 65515-000, Buriti/MA
Procurador constituído:  Pedro Durans Braid Ribeiro, inscrição OAB/MA nº 10255
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 472/2017
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Rafael Mesquita Brasil, Prefeito de Buriti/MA no
exercício financeiro de 2013, impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 472/2017, emitido sobre as
contas anuais de gestores do Fundeb desse município.

DECISÃO CP-TCE Nº 3153/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Rafael
Mesquita Brasil, Prefeito do Município de Buriti/MA no exercício financeiro de 2013, impugnando termos do
AcórdãoPL-TCE nº 472/2017, emitido sobre as contas de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb desse município, de
responsabilidade do recorrente e do Senhor José Romildo de Queiroz Ataíde Júnior, Secretário Municipal de
Educação, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o Parecer n.º  2257/2024/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)
do município de Buriti, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores Rafael Mesquita Brasil
(Prefeito) e José Romildo de Queiroz Ataíde Júnior (Secretário Municipal de Educação), com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º, da Resolução nº 383/2023, c/c o art. 14 da
Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) revogar o Acórdão PL-TCE nº 472/2017 e Parecer Prévio PL-TCE n.º 183/2017;
d) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros  João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 4819/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA
Responsável: Nicodemos Ferreira Guimarães (Prefeito), CPF nº 255.700.563-00, residente na Rodovia MA 371,
Km 2, s/n, Zona Rural, Fazenda Nossa Senhora do Carmo, CEP nº 65.888-000, São Domingos do Azeitão/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de São Domingos do
Azeitão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Nicodemos Ferreira Guimarães
(Prefeito). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3157/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
Direta do município de São Domingos do Azeitão/MA, de responsabilidade do Senhor Nicodemos Ferreira
Guimarães (Prefeito), no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II,
da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Administração Direta do município de
São Domingos do Azeitão/MA, de responsabilidade do Senhor Nicodemos Ferreira Guimarães (Prefeito), no
exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3138/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão da Administração Direta
Exercício financeiro: 2011
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Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA
Responsável: Ernani do Amaral Soares, Prefeito, CPF: 130.696.671-04, Endereço: Rua Prefeito José Soares, nº
481, Centro, Alto Parnaíba/MA. CEP: 65.810-000
Procuradores constituídos: Humberto H. V. Teixeira Filho (OAB/MA 6.645) e Gilson Alves Barros (OAB/MA
7.492)
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Alto
Parnaíba/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Ernani do Amaral Soares,
Prefeito. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 3121/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da administração
direta da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, de responsabilidade do Senhor Ernani do Amaral Soares,
Prefeito, no exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de
06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com parecer ministerial proferido em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Alto Parnaiba/MA,
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Ernani do Amaral Soares, Prefeito, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5741/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de São Bernardo/MA
Responsável: Ronaldo de Oliveira Sousa, Presidente, CPF: 011.505.733-17. Endereço: Rua Eliete Pereira dos
Santos, nº 60, Centro, São Bernardo/MA. CEP: 65.550-000
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de São Bernardo/MA, exercício financeiro de
2012, de responsabilidade do Senhor Ronaldo de Oliveira Sousa, Presidente. Reconhecimento da prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 3125/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da Câmara
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Municipal de São Bernardo/MA, de responsabilidade do Senhor Ronaldo de Oliveira Sousa, Presidente, no
exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo parecer ministerial proferido em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de São Bernardo/MA, exercício financeiro de
2012, de responsabilidade do Senhor Ronaldo de Oliveira Sousa, Presidente, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3547/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Quinta Companhia Independente de Polícia Militar de Açailândia /MA
Responsável: Eurico Alves da Silva Filho, MAJ QOPM, CPF: 40451488334. Endereço: Rua 21, Nº 33, Qd 13
C, Planalto Vinhais II, São Luís/MA. CEP: 65.074-878
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Quinta Companhia Independente de Polícia Militar de Açailândia
/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Eurico Alves da Silva, MAJ QOPM.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 3138/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da Quinta
Companhia Independente de Polícia Militar de Açailândia /MA, de responsabilidade do Senhor Eurico Alves da
Silva, MAJ QOPM, no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com parecer ministerial
proferido em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Quinta Companhia Independente de Polícia Militar de Açailândia
/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Eurico Alves da Silva, MAJ QOPM, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
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14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3660/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA
Responsável: Cláudio Rezende dos Santos (Presidente), CPF nº 737.256.413-15, residente na Rua Mato Grosso,
nº 15, Bairro Centro, CEP nº 65.968-000, Campestre do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Cláudio Rezende dos Santos (Presidente).
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3142/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Campestre do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor Cláudio Rezende dos Santos
(Presidente), no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Campestre do
Maranhão/MA,de responsabilidade do Senhor Cláudio Rezende dos Santos (Presidente), no exercício financeiro
de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2112/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal De Integração Da Juventude De Pedreiras/MA
Responsável: Phelipe Figueiredo Silva, CPF no 044.105.103-04, residente na rua Rui Mesquita, no 2393,
Engenho, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Integração Da Juventude De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2881/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Integração Da Juventude De
Pedreiras/MA, de responsabilidade do Senhor Phelipe Figueiredo Silva, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2113/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal De Segurança Pública E Trânsito De Pedreiras/MA
Responsável: Marco Rodrigo Marinho Assaiante, CPF no 008.821.553-93, residente na rua Tancredo Neves, no
93, Nova Pedreiras, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Segurança Pública E Trânsito De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020.
Prescrição Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2882/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Segurança Pública E Trânsito De
Pedreiras/MA, de responsabilidade do Senhor Marco Rodrigo Marinho Assaiante, no exercício financeiro 2020,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2114/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundação Pedreirense De Cultura E Turismo De Pedreiras/MA
Responsável: Rodrigo Da Silva Bezerra, CPF no 062.521.823-03, residente na Travessa Maneco Rego, no1279,
Centro, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundação Pedreirense De Cultura E Turismo De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2883/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Fundação Pedreirense De Cultura E Turismo De
Pedreiras/MA, de responsabilidade do Senhor Rodrigo Da Silva Bezerra, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 2115/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Instituto Municipal De Previdência Própria De Pedreiras/MA
Responsável: Luciana De Souza Castro, CPF no 768.743.894-91, residente na Travessa Maneco Rego, no 208,
Centro, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Instituto Municipal De Previdência Própria De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2884/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Instituto Municipal De Previdência Própria De
Pedreiras/MA, de responsabilidade da Senhora Luciana De Souza Castro, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2116/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Serviço Autônomo De Água E Esgoto Municipal De Pedreiras/MA
Responsável: Sisnaldo Chesnay Pianco, CPF no 499.222.463-68, residente na rua Duque Fernandes, no 536,
Mutirão, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Serviço Autônomo De Água E Esgoto Municipal De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2885/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Serviço Autônomo De Água E Esgoto Municipal De
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Pedreiras/MA, de responsabilidade do Senhor Sisnaldo Chesnay Pianco, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2117/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo De Garantia De Pública Privada Municipal De Pedreiras/MA
Responsável: Cleiton Soares Diogo Oliveira, CPF no 035.610.783-38, residente na rua Janoca Maciel, no 18,
Seringal, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo De Garantia De Pública Privada Municipal De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2886/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo De Garantia De Pública Privada Municipal De
Pedreiras/MA, de responsabilidade do Senhor Cleiton Soares Diogo Oliveira, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2118/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo De Desenvolvimento Municipal De Pedreiras/MA
Responsável: Mylena Krause Rodrigues, CPF no 611.111.543-09, residente na Travessa Zeca Branco, no 98,
Mutirão, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo De Desenvolvimento Municipal De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2887/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo De Desenvolvimento Municipal De
Pedreiras/MA, de responsabilidade da Senhora Mylena Krause Rodrigues, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2120/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal De Meio Ambiente De Pedreiras /MA
Responsável: Francisco Flavio Ribeiro Araujo, CPF no 407.851.653- 04, residente na rua Oito, no 02, Pq da
Palmeiras, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Meio Ambiente De Pedreiras /MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2888/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Meio Ambiente De Pedreiras /MA,
de responsabilidade do Senhor Francisco Flavio Ribeiro Araujo, no exercício financeiro 2020, os Conselheiros
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integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2121/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal De Saúde De Pedreiras/MA
Responsável: Karenn Cynthia Santos E Silva Borges, CPF no 916.138.843-20, residente na rua José Borgneth,
no 59, Seringal, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Saúde De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição Intercorrente.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2889/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Saúde De Pedreiras/MA, de
responsabilidade da Senhora Karenn Cynthia Santos E Silva Borges, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 2122/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Básica E Valorização Do Profissional Da
Educação De Pedreiras/MA
Responsável: Debora Regina Oliveira Cruz Sousa, CPF no 556.814.503-25, residente na Rua 5, CJ Parque das
Palmeiras, CEP 65725-000, Pedreiras/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Básica E Valorização Do Profissional Da
Educação De Pedreiras/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2890/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da
Educação Básica E Valorização Do Profissional Da Educação De Pedreiras/MA, de responsabilidade da
Senhora Debora Regina Oliveira Cruz Sousa, no exercício financeiro 2020, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério
Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2159/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Basica E Valorização Do Profissional De
Educação De Milagres Do Maranhão/MA
Responsável: Aline Silva Caldas Rodrigues, CPF no 789.654.463-68, residente na rua Coronel Francisco
Macatrão, s/n, Centro, CEP 65450-000, Milagres do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Basica E Valorização Do Profissional De
Educação De Milagres Do Maranhão/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição Intercorrente.
Arquivamento.
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DECISÃO CP-TCE N.º 2891/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da
Educação Basica E Valorização Do Profissional De Educação De Milagres Do Maranhão/MA, de
responsabilidade da Senhora Aline Silva Caldas Rodrigues, no exercício financeiro 2020, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2166/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal De Saúde De Milagres Do Maranhão/MA
Responsável: Marlene Maria Caldas Lima, CPF no 301.749.703-82, residente na rua Coronel Francisco
Macatrão, 129, Centro, CEP 65450-000, Milagres do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Saúde De Milagres Do Maranhão/MA. Exercício Financeiro 2020. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE N.º 2893/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Saúde De Milagres Do
Maranhão/MA, de responsabilidade da Senhora Marlene Maria Caldas Lima, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 2160/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal De Assistência Social De Milagres Do Maranhão/MA
Responsável: Ana Rosa Da Costa, CPF no 896.933.613-34, residente na rua Coronel Francisco Macatrão, 193,
Centro, CEP 65450-000, Milagres do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2020
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Assistência Social De Milagres Do Maranhão/MA. Exercício Financeiro 2020.
Prescrição Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2892/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Assistência Social De Milagres Do
Maranhão/MA, de responsabilidade da Senhora Ana Rosa Da Costa, no exercício financeiro 2020, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5289/2010-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Diankarlo Araújo e Silva
Beneficiário(a): Maria Batista Nunes Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Batista Nunes Almeida, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de Chapadinha. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CP-TCE/MA Nº 3120/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Batista Nunes Almeida,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha, outorgada pela Portaria nº
081/2006, de 29 de maio de 2006, retificada pela Portaria datada de 20 de outubro de 2015, expedidas pelo
Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2739/2024/GPROC4/DPS do Ministério
Públicode Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1797/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Montes Altos/MA
Responsável: Aldefran Barbosa Azevedo (Presidente), CPF nº 746.536.443-49, residente na Rua Prefeito Josino
Gomes, nº 158, Bairro Centro, CEP nº 65.936-000, Montes Altos/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Montes Altos/MA, exercício financeiro de
2013, de responsabilidade do Senhor Aldefran Barbosa Azevedo (Presidente). Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3128/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Montes Altos/MA, de responsabilidade do Senhor Aldefran Barbosa Azevedo (Presidente), no
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nostermos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Montes
Altos/MA, de responsabilidade do Senhor Aldefran Barbosa Azevedo (Presidente), no exercício financeiro de
2013, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
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abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2526/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiário: José Ribamar Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a José Ribamar Ferreira, beneficiário de Torquata Chagas Ferreira, ex-servidora pública
municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 3130/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Ribamar Ferreira (viúvo),
beneficiáriode Torquata Chagas Ferreira, ex-servidora pública municipal, outorgada pela Portaria nº 2242/2013-
Gab.Presi/IPAM, de 23 de outubro de 2013, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 2739/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
pensão,com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3429/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável: Luciana Abrantes Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 427.534.573-87,
residente na Rua 21 de Abril, nº 60, Bairro Centro, CEP nº 65.718-000, Lagoa Grande do Maranhão/MA
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA nº 5.338
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município de
Lagoa Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Luciana
Abrantes Silva (Secretária Municipal de Assistência Social). Reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3136/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, de
responsabilidade da Senhora Luciana Abrantes Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), no exercício
financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172,inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhido o parecer ministerial, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, de responsabilidade da Senhora Luciana
Abrantes Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), no exercício financeiro de 2013, com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de
05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4281/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico de Cidelândia/MA
Responsável: Ivan Antunes Caldeira (Prefeito), CPF nº 252.512.103-10, residente na Rua Manoel Trindade, nº
1021, Bairro Centro, CEP nº 65.921-000, Cidelândia/MA
Procuradores constituídos: Antonio Gonçalves Marques Filho, OAB/MA nº 6.527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves, OAB/MA nº 7.405
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico –
FUNDEB do município de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor
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Ivan Antunes Caldeira (Prefeito). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3149/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico – FUNDEB do município de Cidelândia/MA, de
responsabilidade do Senhor Ivan Antunes Caldeira (Prefeito), no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1.º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer ministerial,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Básico – FUNDEB do município de Cidelândia/MA, de responsabilidade do
Senhor Ivan Antunes Caldeira (Prefeito), no exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b)Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 383/2023 c/c o art. 14 da Lei n.º
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), a Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4728/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA
Responsáveis: Antonio Sergio Miranda de Melo, Prefeito, CPF nº 498.967.503-78, endereço: Rua Manoel
Severo, nº 30, Centro, CEP 65704-000, Bom Lugar/MA; Manoel Miranda, Tesoureiro, CPF nº 063.880.943-68,
endereço: Rua 28 de Julho, nº 1003, Centro Bacabal/MA, CEP 65700-000; Valcione de Sousa Silva Secretário
Municipal de Saúde, CPF nº 799.961.403-34, endereço: Rua do Cruzeiro, nº 132, Centro, Bom Lugar/MA, CEP
65704-000; Silvia Lima da Silva Melo, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 982.448.923-15,
endereço: Rua da Paz, nº 75, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000; Maria Icleia Sousa Miranda, Secretária
Municipal de Educação, CPF nº 270.260.783-72, endereço: Povoado São João, Zona Rural, s/nº, Bom
Lugar/MA, CEP 65704-000; Valderi Ximenes de Meneses, Secretário Municipal de Planejamento e Gestão,
CPF nº 372.489.013-34, endereço: Rua Osvaldo Cruz, s/nº, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000; Aryennes da
Cruz Miranda de Amorim, Secretária Municipal de Administração, CPF nº 634.448.873-53, endereço: Rua 28
de Julho, nº 1003, Centro Bacabal/MA, CEP 65700-000; Antonio de Oliveira Santos, Secretário Municipal de
Agricultura, CPF nº 002.152.323-13, endereço: Rua do Campo, s/nº, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000:
Carlos Cley Leite Silva, Secretário Municipal de Comunicação, CPF nº 529.907.103-53, endereço: Rua da Paz,
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s/nº, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000; José Edivaldo Brito, Secretário Municipal de Finanças, CPF nº
373.382.501-20, endereço: Povoado Santa Ines do João Rita, s/nº, Zona Rural, Bom Lugar/MA, CEP 65704-
000; Francisco Passos de Araujo, Secretário Municipal de Meio Ambiente, CPF nº 225.459.643-87, endereço:
Rua do Comércio, s/nº, Zona Rural, Bom Lugar/MA: Antonio Andrade de Moura, Sercretário Municipal de
Obras, Habitação, Transporte e Trânsito, CPF nº 734.537.063-15, endereço: Povoado Matinha, Zona Rural, s/nº,
Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000; Jucelino dos Santos Aguiar, Secretário Municipal de Desporto e
Lazer, CPF nº 684.858.243-34, endereço: Rua Mangueira, nº 75, Povoado Vertente, Bom Lugar/MA, CEP
65704-000; Maria Ademir da Costa, Secretária Municipal de Cultura e Turismo, CPF nº 674.534.063-15,
endereço: Rua São Caetano, s/nº, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000; e Maria Suares dos Santos Barroso,
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento, CPF nº 012.870.443-87, endereço: Rua Nova, s/nº,
Centro, Bom Lugar, CEP 65704-000
Procuradora constituída: Annabel Gonçalves Barros Costa, OAB/MA nº 8.939,
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA,
de responsabilidade dos Senhores Antonio Sergio Miranda de Melo (Prefeito), Manoel Miranda
(Tesoureiro), Valcione de Sousa Silva (Secretário Municipal de Saúde), Silvia Lima da Silva Melo
(Secretária Municipal de Assistência Social), Maria Icleia Sousa Miranda (Secretária Municipal de
Educação), Valderi Ximenes de Meneses (Secretário Municipal de Planejamento e Gestão), Aryennes da
CruzMiranda de Amorim (Secretária Municipal de Administração), Antonio de Oliveira Santos, (Secretário
Municipal de Agricultura), Carlos Cley Leite Silva (Secretário Municipal de Comunicação), José Edivaldo
Brito (Secretário Municipal de Finanças), Francisco Passos de Araujo (Secretário Municipal de Meio
Ambiente),Antonio Andrade de Moura (Sercretário Municipal de Obras, Habitação, Transporte e Trânsito),
Jucelino dos Santos Aguiar (Secretário Municipal de Desporto e Lazer), Maria Ademir da Costa (Secretária
Municipalde Cultura e Turismo) e Maria Suares dos Santos Barroso (Secretária Municipal de Agricultura e
Abastecimento), no exercício financeiro de 2013. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 3155/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da administração
diretada Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA, de responsabilidade dos Senhores Antonio Sergio Miranda de
Melo (Prefeito), Manoel Miranda (Tesoureiro), Valcione de Sousa Silva (Secretário Municipal de Saúde), Silvia
Lima da Silva Melo (Secretária Municipal de Assistência Social), Maria Icleia Sousa Miranda (Secretária
Municipal de Educação), Valderi Ximenes de Meneses (Secretário Municipal de Planejamento e Gestão),
Aryennes da Cruz Miranda de Amorim (Secretária Municipal de Administração), Antonio de Oliveira Santos,
(Secretário Municipal de Agricultura), Carlos Cley Leite Silva (Secretário Municipal de Comunicação), José
Edivaldo Brito (Secretário Municipal de Finanças), Francisco Passos de Araujo (Secretário Municipal de Meio
Ambiente), Antonio Andrade de Moura (Sercretário Municipal de Obras, Habitação, Transporte e Trânsito),
Jucelino dos Santos Aguiar (Secretário Municipal de Desporto e Lazer), Maria Ademir da Costa (Secretária
Municipal de Cultura e Turismo) e Maria Suares dos Santos Barroso (Secretária Municipal de Agricultura e
Abastecimento), no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhido o Parecer n.º 2258/2024/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA, de
responsabilidade dos Senhores Antonio Sergio Miranda de Melo (Prefeito), Manoel Miranda (Tesoureiro),
Valcione de Sousa Silva (Secretário Municipal de Saúde), Silvia Lima da Silva Melo (Secretária Municipal de
Assistência Social), Maria Icleia Sousa Miranda (Secretária Municipal de Educação), Valderi Ximenes de
Meneses (Secretário Municipal de Planejamento e Gestão), Aryennes da Cruz Miranda de Amorim (Secretária
Municipal de Administração), Antonio de Oliveira Santos, (Secretário Municipal de Agricultura), Carlos Cley
Leite Silva (Secretário Municipal de Comunicação), José Edivaldo Brito (Secretário Municipal de Finanças),
Francisco Passos de Araujo (Secretário Municipal de Meio Ambiente), Antonio Andrade de Moura (Sercretário
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Municipal de Obras, Habitação, Transporte e Trânsito), Jucelino dos Santos Aguiar (Secretário Municipal de
Desporto e Lazer), Maria Ademir da Costa (Secretária Municipal de Cultura e Turismo) e Maria Suares dos
Santos Barroso (Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento), no exercício financeiro de 2013, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros  João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3612/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: Município de Loreto/MA
Responsável:Germano Martins Coelho (Prefeito), CPF nº 846.881.653-15, endereço: Praça José do Egidio, s/nº,
Centro, Loreto/MA, CEP 65895-000
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do município de Loreto/MA, exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhor Germano Martins Coelho, Prefeito. Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/202.
Emissão de Parecer Prévio pela Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N° 75/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
porunanimidade, em sessão ordinária da Primeira Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida a
manifestação em banca do Ministério Público de Contas, em:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de governo de Loreto/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do
Senhor Germano Martins Coelho, Prefeito municipal no referido exercício, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião da prestação de contas anual de governo do município de
Loreto/MA, de responsabilidade do Senhor Germano Martins Coelho, Prefeito no exercício financeiro de 2013,
conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258/2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA Nº
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383/2023;
d) enviar à Câmara Municipal de Loreto/MA, após o trânsito em julgado, as referidas contas, acompanhadas
deste parecer prévio, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal/1988, c/c o § 1º do
art. 10 da Lei Orgânica do TCE/MA, e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
Presentes à sessão os Conselheiros  João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4199/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito municipal
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Município de Conceição do Lago Açu/MA
Responsável: Marly dos Santos Sousa, Prefeita municipal, CPF nº 834.407.393-68, endereço: Rua Campo, s/nº,
Bairro Centro, CEP 65.340-000, Conceição do Lago Açu/MA
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do Município de Conceição do Lago Açu/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2011, de responsabilidade da Senhora Marly dos Santos Sousa, Prefeita municipal no referido
período. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA Nº 72/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, c/c o art.
10, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em
sessão ordinária da Primeira Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator:
a. reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de governo do Município de Conceição do Lago Açu/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2011, de responsabilidade da Senhora Marly dos Santos Sousa, Prefeita municipal no referido
exercício, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c.emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião sobre a prestação de contas anual de governo do Município de
Conceição do Lago Açu/MA, relativa ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da Senhora Marly
dos Santos Sousa, Prefeita municipal, conforme previsto nos arts. 8º, §3º, IV, e 10, I, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005, e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
d. enviar para a Câmara Municipal de Conceição do Lago Açu/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governo do Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005, e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de  outubro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

      Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
   Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4224/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito municipal
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de São Pedro dos Crentes/MA
Responsável: Luíza Coutinho Macêdo, Prefeita municipal, CPF nº 576.740.193-49, endereço: Rua Josino
Carvalho, nº 147, Bairro Centro, CEP 65.978-000, São Pedro dos Crentes/MA
Procurador constituído: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de governo do Município de São Pedro dos Crentes/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Luíza Coutinho Macêdo, Prefeita municipal no referido
período. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA Nº 76/2024
 O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, c/c o art.
10, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em
sessão ordinária da Primeira Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator:
a. reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de governo do Município de São Pedro dos Crentes/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Luíza Coutinho Macêdo, Prefeita municipal no referido
período,com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts.
2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c.emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião sobre a prestação de contas anual de governo do Município de
São Pedro dos Crentes/MA, relativa ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Luíza
Coutinho Macêdo, Prefeita municipal no referido período, conforme previsto nos arts. 8º, §3º, IV, e 10, I, da Lei
nº 8.258, de 06 de junho de 2005, e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
d. enviar para a Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governo do Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06
de junho de 2005, e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

      Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
 Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara
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Ata

Ata da Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em sete de novembro de dois mil e vinte e quatro. Ao sétimo dia do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, em sua vigésima sexta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro José de Ribamar Caldas
Furtado, com a presença dos Conselheiros Álvaro César de França Ferreira e Daniel Itapary Brandão, do
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão. Não havendo ata
a ser homologada, nem expedientes a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros, ao
Conselheiro-Substituto e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na
ausência de comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA
FERREIRA: PROCESSO: 2791/2009 - CASA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ADERSON DE
CARVALHO LAGO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4983/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: KARLA BATISTA
CABRAL SOUZA. MARCIA MENESES BONFIM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Daniel Lima Cardoso - OAB 13334/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3373/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA LIMA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4268/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR
ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LEIDIVAN ALVES FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5265/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ERIKA KAROLINE SOUSA LIMA.
FRANCISCO CESAR MAGALHÃES FARIAS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4847; Cristian Fabio Almeida
Borralho - OAB-8310/MA; Michelle Dos Santos Sousa - OAB-13770/MA; Zildo Rodrigues Uchoa Neto -
OAB-7636/MA.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5555/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRINHAS PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA SALETE DA SILVA CUNHA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5562/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE BALSAS.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA
LÚCIA NOLETO BASTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3015/2019 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JADILSON DOS SANTOS
COELHO.Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY
BRANDÃO: PROCESSO: 3091/2009 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE MEIO AMBIENTE E LIMPEZA
PÚBLICA DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsáveis: JOÃO BORGES DOS SANTOS.
MARIA JOSEFINA DE SOUSA ANDRADE. Ministério Público de Contas: Sem manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4041/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ELIAB DIAS DE
ABREU. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 10363/2012 - GABINETE
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ. TOMADA DE CONTAS. Responsáveis: MERCIAL LIMA
DE ARRUDA. JORGE ERLON DE BRITO. FRANCISCO DA CRUZ ESTEVES SOARES. ROSA SORAIDA
OLIVEIRA NAVA DE ARRUDA. FERNANDO JOSE COSTA. ROSSICLÉA ALBUQUERQUE CHAVES
ARRUDA. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CARVALHO. JOSÉ DE SIMAS LIMA. RAIMUNDO
SOUSA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3463/2013 - FUNDO DA
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE
NOVA COLINAS - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO NONATO REGO RIBEIRO. VALCI LEITE REGO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO:
Recurso de Reconsideração ao Acórdão PL-TCE n° 281/2018 e Parecer Prévio PL-TCE n° 105/2018, opostos
por Raimundo Nonato Rego Ribeiro e Valci Leite Rego. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3563/2013 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE MESQUITA. JHONTONIO COSTA BRAGA. JOANA DARK
PEREIRA COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): ACHYLLES DE BRITO COSTA - OAB-7876-A/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4100/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ORLANDO DA
CONCEICAO ROCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB-8939/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3752/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: SEBASTIÃO TORRES MADEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Cleiton Ribeiro de Carvalho - OAB-14505/MA; Sandro Barros dos Santos
- OAB-10497/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2430/2016 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsáveis: ANTONIO
ARAUJO COSTA. EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JUNIOR. CLAYTON NOLETO SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Alexandre Cavalcanti Pereira -
OAB-6257/MA; Diego José Franco Ferres - OAB-10768/MA; Herson Bruno Lira Caro - OAB-13974/MA;
Renata Cavalcanti de Matos Dias - OAB-11581/MA; Ulisses César Martins de Sousa - OAB-4462/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4651/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: SILVIA FERNANDA ARAÚJO MACIEL. JERRY
ADRIANY RODRIGUES NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4652/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JERRY ADRIANY
RODRIGUES NASCIMENTO. ROSIVANIA DE SOUSA OLIVEIRA NASCIMENTO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4795/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRACEMA CRISTINA VALE
LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivae de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.PROCESSO: 4091/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE MARANHÃOZINHO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: JOSE AURICELIO DE MORAIS LEANDRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas de governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4183/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: EDMILSON DE JESUS VIEGAS REIS. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido município, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4435/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: FRANCISCO DE SOUSA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4746/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM.
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3075/2019 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ALEX OLIVEIRA DE SOUZA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 580/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ODILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1119/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WELLGTON GOMES DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1128/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ELISE DE JESUS MENDES GUIMARÃES. JOSÉ JOÃO EVERTON MUNIZ. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1146/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS
DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GILSON CARLOS COSTA PONTES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1147/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SÃO
DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ELISE DE JESUS MENDES GUIMARÃES. JOSÉ JOÃO EVERTON MUNIZ.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1163/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CURSINO
RAPOSO MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1164/2020 -
FUNDO MUNICIPAL DO CONSELHO DA CIDADE DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CURSINO RAPOSO MOREIRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1194/2020 - CÂMARA
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MUNICIPAL DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EVANGELISTA PEREIRA DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1287/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JULIANA LOPES DE MORAIS BONFIM. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1345/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLOVIS CIRQUEIRA
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1461/2020 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZÉLIA RIBEIRO BARROS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1464/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MONALIZA SILVA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1532/2020 - INSTITUTO DA CIDADE, PESQUISA E
PLANEJAMENTO URBANO E RURAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1553/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA
COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMA LAURENTINO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1563/2020 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSÉ AQUILES SOUSA ANDRADE. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1564/2020 - FUNDO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DOS RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CURSINO RAPOSO MOREIRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
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integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1576/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ADELMAR FERREIRA DE MIRANDA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1582/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta, e determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1583/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FHABIANNA VIEIRA DA SILVA SALES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1622/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
RAIMUNDO SANTANA DE CARVALHO FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela
abstenção de opinião, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1623/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA SALOME FARIAS DE LUCENA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1628/2020 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZÉLIA RIBEIRO BARROS. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinandoo arquivamento dos autos. PROCESSO: 1660/2020 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PAISAGEM
URBANA DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: LUIZ CARLOS BRAGA BORRALHO
JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1679/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ELIEZER PINHEIRO COELHO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1750/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: REINALDO FERREIRA
SARAIVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1757/2020 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GRAZIELA JANINE FURTADO DE SOUSA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Aidil Lucena Carvalho -
OAB 12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Eduardo Barros Gomes -
OAB-10303/MA; Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1758/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FÉLIX DE
BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JARDEANY DA SILVA PAIVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Aidil Lucena Carvalho - OAB 12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego
Neto - OAB-11909/MA; Carlos Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA; Matheus Araújo Soares - OAB-
22034/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1760/2020 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDA ZELIA
PEREIRA BRINGEL. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Aidil Lucena Carvalho - OAB 12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos
Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA; Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1772/2020 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GRAZIELA JANINE FURTADO DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Aidil Lucena
Carvalho - OAB 12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Eduardo Barros
Gomes - OAB-10303/MA; Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1784/2020 - FUNDO DA MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS - FUNDEB. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA IEDA
SOUSA CASTRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1785/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA COLINAS  - FMS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JULIANA DE PAULA REGO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1786/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: RAIMA LAURENTINO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1791/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
NOVA IORQUE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
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Responsável: JANAINA RIBEIRO PONCION DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1834/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS - IPAM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1859/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA KARLA RIBEIRO GUIMARAES MIRANDA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1952/2020 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BREJO DE AREIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA ELZA DA COSTA MATIAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1953/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DE AREIA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LENITA VIEIRA
DINIZ SALES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1954/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJO DE AREIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SIMONE DA SILVA FAUSTINO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1981/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE PORTO RICO DO MARANHÃO - FUNDEB . PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO CARLOS MARQUES COIMBRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1982/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO RICO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: THAMARA RODRIGUES PESTANA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1983/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ADAISA
ALVES MAGALHAES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2030/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PORTO RICO DO MARANHÃO.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: TATYANA ANDREA MENDES SERENO. PAULO AFONSO ARAUJO
LOUZEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2228/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MARTA LEDA VIANA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2230/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE
MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GIL LAYON DE SENA CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2231/2020 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE PRESIDENTE
MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ADAILTON JOSE FERREIRA PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2232/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE PRESIDENTE MÉDICI - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADAILTON JOSE FERREIRA PEREIRA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2234/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: DOMINGOS DA SILVA VARGAS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2260/2020 - COMPANHIA DE LIMPEZA E SERVIÇOS URBANOS
DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: DIOGO DINIZ LIMA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2281/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: VALDIR DE JESUS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2295/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANDREIA CARLA SANTANA EVERTON LAUANDE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
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autos. PROCESSO: 2296/2020 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANDREIA CARLA SANTANA EVERTON LAUANDE. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2325/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE LUÍS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOSPÚBLICOS. Responsável: CELIANE RIKARLA ARAÚJO CORRÊA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2347/2020 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE LUÍS DOMINGUES - MDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA IDEME SILVA SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2379/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO ROBERTO
- FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: CLEUDINALVA DE SOUZA MORENO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2380/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEUDIMAR
ALEXANDRE DE LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2381/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KELSI VANIA
MEDEIROS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1307/2021 - CÂMARA
MUNICIPALDE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL RODRIGUES PEREIRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1541/2021- CÂMARA
MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ RIBAMAR RAMOS DE ALMEIDA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Emmanuel Ribeiro
Formiga - OAB-23854/MA; Francisco Rodrigues dos Santos Netto - OAB-9226/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinandoo arquivamento dos autos. PROCESSO: 2213/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITAO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
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Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2214/2021 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE
TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: HELCIMAR DA SILVA NUNES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.PROCESSO: 2215/2021 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRIZIDELA DO VALE
- SAAE.  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: EDMILSON REIS DE LIMA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2245/2021- FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAI BRITO DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2284/2021- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DINA SELMA LEAL. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2293/2021 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BALSAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSE ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2409/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
HUMBERTODE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO FONSECA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Humberto de
Campos, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2410/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WALMIRIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
MENDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2411/2021 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDA NONATA
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2412/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEANE DOS SANTOS E SANTOS. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
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Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2413/2021 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO FONSECA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2422/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS JORGE COELHO BASTOS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de
Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2423/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVANILSON SOARES DE LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2424/2021 - GABINETE
MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: MARIA VANUSA
INACIO PEREIRA LEITE. CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Trizidela do Vale, e
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2481/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de  São João do Paraíso,
e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2482/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS DA COSTA VALE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2483/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: REGINALDO SANTOS BARROS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2484/2021 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: REGINALDO SANTOS BARROS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 39 de 194

                                             

arquivamento dos autos. PROCESSO: 3278/2021 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARCONE PINHEIRO MARQUES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Cajapió, e
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3279/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MOSART ROGERIO SOARES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3281/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WEND JÉSSICA
MOREIRA SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3282/2021 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALTEREDO DE JESUS COSTA FILHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3283/2021 - FUNDO DA
INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE CAJAPIÓ - FIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALTEREDO DE JESUS COSTA FILHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3284/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALTEREDO DE JESUS COSTA FILHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3308/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR NEWTON BELLO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EPITACIO DE CARVALHO SOUZA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3487/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HILBERTO GONCALVES DANTAS. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3488/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE CHAPADINHA - FMMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO EDUARDO DANTAS DE SA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 40 de 194

                                             

Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3513/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIAS
E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ANTONIO
JOSÉ SILVA SARAIVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3515/2021 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: BRENO PESSOA SIMÃO NOGUEIRA DA CRUZ. ADRIANA
GOMES DE MELO. DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamentodos autos. PROCESSO: 3540/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CHAPADINHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
JANILDES MARIA LOBO COSTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3561/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3596/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
PRESIDENTE JUSCELINO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ MAGNO DOS SANTOS TEIXEIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Presidente Juscelino,
e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3597/2021 - FUNDO MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE PRESIDENTE JUSCELINO - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IZAMARA CRISTINA SILVA E SILVA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3598/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE JUSCELINO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CYRLEIDIANE LOPES PEREIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3599/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
DE PRESIDENTE JUSCELINO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CLEANY DE JESUS COSTA CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3600/2021 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE PRESIDENTE JUSCELINO - MDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IZAMARA CRISTINA SILVA E SILVA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3602/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO TEIXEIRA
FRANCO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3603/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HELENA AMÉLIA SALOMÃO
ROCHA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3604/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: THIAGO MARTINS SANTOS. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3606/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA
DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DIDIMA MARIA CORREA COELHO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3612/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDGERSON DE ARAUJO CUNHA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4204/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4205/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamentodos autos. PROCESSO: 4206/2021 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE
GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4207/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR
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ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4208/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE
GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido município, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4262/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAJEADO NOVO - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VANUSA FERREIRA DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4263/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: VANUSA FERREIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4264/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAQUEL DA SILVA BARROS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4265/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEIA MARIA
FRANCO BARROS MESQUITA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4267/2021 - FUNDEF - PRECATÓRIOS VMAA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VANUSA FERREIRA DA SILVA.Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinandoo arquivamento dos autos. PROCESSO: 4268/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE LAJEADO
NOVO.PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: RAIMUNDINHO GOMES BARROS. EDVAN DA MOTA BANDEIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Lajeado Novo, e 
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4278/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: FABIO SILVA DE PAIVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 43 de 194

                                             

autos. PROCESSO: 4294/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
MAGNO AUGUSTO BACELAR NUNES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4296/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
JOSÉ RIBAMAR LEITE DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta de Cândido Mendes, e  determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO: 4326/2021 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE LAGO
VERDE - MDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LAECIO SILVA LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4327/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARITANA ALVES DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4329/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FIAMA SILVA LIMA CAMELO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4334/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LAECIO SILVA LIMA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4335/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO
VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO CLIDENOR FERREIRA DO NASCIMENTO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta de Lago Verde, e  determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4343/2021 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CÂNDIDO MENDES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: JOSÉ RIBAMAR LEITE DE ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4345/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
Responsável: JOSÉ RIBAMAR LEITE DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
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decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4346/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CÂNDIDO
MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: JOSÉ RIBAMAR LEITE DE
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4391/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALESSANDRA AZEVEDO LOPES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4392/2021 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CÂNDIDO MENDES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
NEURIZETE ISIDIO TAVARES FONSECA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 8075/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS. REPRESENTAÇÃO.
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. Responsável: KEDSON ARAUJO LIMA. JOSE RIBAMAR AMORIM
VIEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo
Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA; Heloisa
Aragãode Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Jacqueline Aguiar Da Silva - OAB-9333-A/MA; Luis Henrique de
Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Vanessa Albuquerque Rocha Guimaraes - OAB-9057/MA; Giulliane Correa
Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO: 5253/2010 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Florisa Porto
Lopes. PROCESSO: 2255/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA
COELHOPIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Neusa Costa de Souza PROCESSO: 5584/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE
VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DÓRIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público de
Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Augusto de Jesus Matos Maciel
PROCESSO: 1609/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DORIS
DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Isabel Sousa. PROCESSO: 8144/2013 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. VIVA CIDADÃO DO ESTADO DO MARANHÃO.
Responsável: GRAÇA DE MARIA PINHEIRO DOS SANTOS JACINTHO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
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por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 8439/2013 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. VIVA
CIDADÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. Responsável: GRAÇA DE MARIA PINHEIRO DOS SANTOS
JACINTHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4609/2014 - GABINETE
DO PREFEITO DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAUJO SOUZA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido município. PROCESSO:
4652/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RICARDO SILVEIRA DE ASSIS. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Dhyego Coutinho dos Anjos -
OAB-9626/MA; Tiberio Mariano Martins Filho - OAB-10640/MA; Jocié Santos Leal CRC 009457/07.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento,determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 5124/2014 - GABINETE DO PREFEITO
DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIS FERNANDO ABREU CUTRIM. Ministério Público de
Contas:Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Felipe De Jesus Moraes - OAB 6043/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 6909/2014 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
ede acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
8834/2014 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. EMPRESA MARANHENSE
DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 9465/2014 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATOS. EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. Responsável: LUIZ
CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 9730/2014 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES
NOLETO SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
compulsória concedida a Leilda Rodrigues de Moura. PROCESSO: 9787/2014 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO:
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10369/2014 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. EMPRESA MARANHENSE
DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos.  PROCESSO: 11808/2014 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA.
Responsável: YANNE LOPES SILVA VIANA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria voluntária concedida a Maria Lopes da Costa. PROCESSO: 2483/2015 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR. Responsável: JOSEMAR SOBREIRO OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliane Sousa de Jesus. PROCESSO: 2573/2015 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREV. DOS SERV.
PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. Responsável: JOÃO LIMA NETO. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Angela Maria Santos Soares. PROCESSO:
3124/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: OZORIO
POSTIGO GARCIA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3215/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO - FMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: EMANOEL CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3216/2015 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EMANOEL CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3836/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOÃO BARBOSA FRAZAO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5578/2015- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. Responsável: ARIELDES MACÁRIO DA COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Idalete Lima Resende. PROCESSO: 5046/2016 -
FUNDO MUNIP. DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO. BÁSICA DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO ASSIS BARBOZA DE SOUZA. ARACY DOS SANTOS MOREIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
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Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5063/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5290/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
VICENTE FERRER.PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAUJO SOUZA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5295/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO VICENTE FÉRRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAÚJO SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5297/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAUJO SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5299/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO VICENTE FÉRRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAUJO SOUZA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5458/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ATENIR RIBEIRO MARQUES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5707/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA JOSÉLIA GAIOSO COSTA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5710/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DEYJANY MAYARA SILVA PEREIRA. ROSANGELA DA SILVA DE LIMA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO:
Responsável: Deyjany Mayara Silva Pereira, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (período 1º/01 a
06/07/2015) e Rosangela da Silva de Lima, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (período 07/07 a
31/12/2015).DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5712/2016 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
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PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA INÊS - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DA CONCEICAO SOUZA COSTA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 7582/2016 - GABINETE
CIVIL DE GOVERNADOR NEWTON BELO. TOMADA DE CONTAS. Responsável: LEULA PEREIRA
BRANDÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
OBSERVAÇÃO: TOMADA DE CONTAS da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA,
referente ao exercício financeiro de 2015. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4439/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Carmo Durans. O Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado solicitou ao
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira que assumisse a Presidência a fim de relatar seus Processos
constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO:
PROCESSO: 4088/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: WILSON ROCHA DE
MIRANDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4009/2013 - GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: AMIN BARBOSA QUEMEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-6499/MA;
LudmilaRufino Borges Santos - OAB-14618-A; Thiago de Sousa Castro - 11657. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, e emitir parecer prévio pela
abstenção de opinião nas contas de governo de Carutapera. PROCESSO: 3199/2014 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: FELIKEMAR PEREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3116/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
CHARLES AMERICO OLIVEIRA SANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3148/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JAIRO MADEIRA DE
COIMBRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3473/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FLAVIA MARIA GOMES PARENTE ALVES MACIEL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3491/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO MENDES DAMASCENO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3949/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
FIRMINO COELHO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4854/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANTONIO ANDRE SALAZAR ROCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4978/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GLEDSON
SOARES PAIVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5122/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LEIDIANE CHAVES FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4677/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSAGEM
FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LORENNA MARIA REIS PORTO COELHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes
Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata da segunda sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em seis de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. Ao sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois
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mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
em sua segunda sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, com a
presença da conselheira Flávia Gonzalez Leite, dos conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães, convocados para compor  quórum, e do procurador de contas Jairo Cavalcanti
Vieira. Ausentes o conselheiro Álvaro César de França Ferreira (conforme Ato de aposentadoria 01/2025,
publicado no diário oficial eletrônico - Edição nº 2717/2025, de 06 de fevereiro de 2025) e o conselheiro-
substituto Melquizedeque Nava Neto. Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o presidente
declarou aberta a sessão. Não havendo ata a ser homologada, nem expedientes a serem lidos, o presidente
franqueou a palavra à conselheira, aos conselheiros-substitutos e ao Procurador de Contas para comunicações,
indicações, moções e requerimentos: a conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do
incisoVII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos nº 3744/2012 e 1936/2019, da relatoria
do conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado. Em seguida passou-se à apreciação/julgamento dos processos,
cujos relatórios/votos serão integralmente anexados a esta ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA
GONZALEZ LEITE: PROCESSO: 8642/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE DUQUE BACELAR.
OUTROS. PLANO DE FISCALIZAÇÃO. Responsável: FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 7479/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: VALDENE CARDOSO FARIA
PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de transferência concedida a
Onesino Lima Filho. PROCESSO: 7502/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da pensão concedida a José Francisco Ribeiro Mourão Filho. PROCESSO: 7712/2019 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Daniel Araújo
Moura. PROCESSO: 7833/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PENSÕES E APOSENTADORIA DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL
SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a
Antonia Regina Freire de Sousa, Emmylle de Sousa da Silva e Isabelle Maria de Sousa da Silva. PROCESSO:
8375/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: VALDENE
CARDOSO FARIA PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Maria
do Espírito Santo dos Santos Cantanhede. PROCESSO: 8446/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da pensão concedida a Maria Magna dos Santos Pereira. PROCESSO: 9404/2019 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
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REMUNERADA.Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito do ato de transferência concedida a Manoel de Jesus de Sousa. PROCESSO: 9663/2019 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.  Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da pensão concedida a Maria do Socorro Alves Lemos Marques. PROCESSO: 9912/2019 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Betel Nunes de
Melo. PROCESSO: 10045/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Responsável:
SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Valdir Barbosa da Silva. PROCESSO: 4366/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade da pensão previdenciária sem paridade concedida a Ivanilda Freitas Silva.
PROCESSO: 4617/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a
Ana Claudia Costa de Abreu Veiga. PROCESSO: 552/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Responsáveis: CHARLES CORREIA CASTRO JUNIOR.  Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade da pensão previdenciária com paridade concedida a Marise Chaves Bruzaca.
PROCESSO: 6077/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Lucia Ferreira da
Silva. PROCESSO: 4285/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO
MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ GRANDE.
Responsável: MARCIO DA SILVA SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Ana Zelia Pereira Barroso. PROCESSO: 4301/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES - IMPRESEC DE CAROLINA. Responsável: ALEXANDRE AUGUSTO BRINGEL
CANAVIEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ilda
Espindola Aquino. PROCESSO: 4326/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM.
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Responsável: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Eurimar de Jesus Silva dos Santos. PROCESSO: 4342/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Helena Rodrigues Lopes.
PROCESSO: 4350/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE. Responsável: CARLOS AUGUSTO RIBEIRO
MESQUITAII. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria de
Lourdes Veras da Silva. PROCESSO: 4382/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Severiano Marques da Silva. PROCESSO: 4408/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS- IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a João Edson Mendes Machado. PROCESSO: 4425/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas:
DouglasPaulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Wilma de Lourdes Vasconcelos Sousa. PROCESSO:
4434/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria de
Fatima Leite dos Santos. PROCESSO: 4442/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM. Responsável: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Melquiades de Jesus Lima. PROCESSO: 4463/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Nomedia Rodrigues da Cunha.
PROCESSO: 4530/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria das Merces Araujo Santos. PROCESSO: 4616/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Gilberto José
da Silva. PROCESSO: 4679/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE
SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Elizete Gonçalves de Castro. PROCESSO: 4703/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Clara de Fatima Martins Nunes. PROCESSO: 4711/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Helena Freire Borralho. PROCESSO: 4719/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. Responsável: MANUEL SOUSA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Marcia Maria Rocha Souza. PROCESSO: 4727/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Joseny Nunes Figueiredo.
PROCESSO: 4743/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA.Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria do
Carmo Martins Andrade. PROCESSO: 4751/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Dulce Maria Moreira Leite. PROCESSO: 4799/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BOM JARDIM. Responsável: FRANCISCO JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Marina Neves da Silva. PROCESSO:
4831/2024- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. Responsável: SONIA MARIA MEDEIROS BATISTA. Ministério Público de Contas:
DouglasPaulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Nilza Rocha Neves. PROCESSO: 4848/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Geralda Dias
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Pereira. PROCESSO: 4892/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Shirley de Jesus Dorneles Lima. PROCESSO: 4920/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a José Claudino Lavra Ferreira. PROCESSO: 4934/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Sandra de Oliveira Pires Silva. PROCESSO: 4941/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE COELHO NETO. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ednalva Maria Leal Aguiar. PROCESSO: 4962/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Estela
Galvão dos Santos. PROCESSO: 5149/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Maria Eliza Santos Oliveira. PROCESSO: 5172/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Analia Correia da Silva. PROCESSO: 5180/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Marcos Neto
Gomes Marques. PROCESSO: 5251/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Delzira Ferreira dos Santos. PROCESSO: 5259/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ana Maria Costa Azevedo. PROCESSO:
5268/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Araci Teixeira. PROCESSO: 5276/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Divinalva de Moraes Lobo Seguins. PROCESSO: 5292/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Lucia de
Lima Dantas. PROCESSO: 5308/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Elda Maria Barros Nascimento. PROCESSO: 5322/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Antonio Moreno de Sousa. PROCESSO: 5330/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Antonio
Sousa Carvalho. PROCESSO: 5338/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria da Conceição Rabelo dos Santos. PROCESSO: 5347/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Reginaldo
Alves Pereira. PROCESSO: 5387/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTODE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável: GILVANILDO
SILVA MENDANHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Maria Lelia Sousa de Oliveira. PROCESSO: 5412/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: CARLOS
ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Lindiomar
Borges Almeida. PROCESSO: 5420/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
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Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Francileide Silva Melo da Silva. PROCESSO: 5444/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE
CANTANHEDE. Responsável: JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
peloregistro tácito da aposentadoria concedida a José Maria da Silva. PROCESSO: 5460/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Valberlena Maria Alves Moraes. PROCESSO: 5476/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. Responsável: SONIA MARIA MEDEIROS BATISTA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Gorete Menezes Nascimento. PROCESSO: 5660/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.  Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Helena Rocha Mousinho. PROCESSO: 6942/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria de Jesus Sobrinho Silva. PROCESSO: 7048/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Clarice Teixeira dos Santos. PROCESSO: 7063/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Josenilde Silva Ferreira. PROCESSO: 7070/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Marcia Cristina Rabelo Goncalves. PROCESSO: 7089/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Ernestina Ferreira da Silva. PROCESSO: 7102/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Itamar dos Santos. PROCESSO: 7109/2024 - APRECIAÇÃO DA
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LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Iraci Souza Luz Percio. PROCESSO: 7116/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Cláudio Sérgio Nogueira Neves. PROCESSO: 7158/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria concedida a Maria de Fatima Araujo Silva. PROCESSO: 259/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Luzanira da Silva Sousa. PROCESSO: 267/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ercilia Maria
Menezes de Azevedo. PROCESSO: 271/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Rosilda da Conceição Mendes Maciel.
PROCESSO: 279/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Antonio Carlos Pimenta Perdigao. PROCESSO: 286/2025 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Francisca Alda de Azevedo de Araujo. PROCESSO: 294/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Francisco Gomes de Oliveira. PROCESSO: 349/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Cleobulo Vieira de Moura. PROCESSO: 356/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Marinalva Ribeiro Silva. PROCESSO: 387/2025 - APRECIAÇÃO DA
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LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Raimundo Nonato Pereira. PROCESSO: 394/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Marly Ferreira Pontes. PROCESSO: 427/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS
SERVIDORES DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Juraci Araujo da Silva. PROCESSO: 436/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Eulalia de Nazaré Bandeira Costa. PROCESSO: 446/2025 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Margareth Santos de Oliveira. PROCESSO: 456/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Julia dos Reis Saminez. PROCESSO:
473/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Luzia Oliveira Marques. PROCESSO: 489/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Salete Coutinho Nascimento. PROCESSO: 499/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria do Perpetuo Socorro Lima Leal. PROCESSO: 515/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Pinto da Fonseca. PROCESSO: 523/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
daSilva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Inês Oliveira de Carvalho. PROCESSO: 569/2025 - APRECIAÇÃO
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DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Anunciacao Coutinho Bandeira. PROCESSO: 589/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria José Correia Nunes. PROCESSO: 599/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LUMIAR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Lidia
Pereira Alves. PROCESSO: 618/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Arlete Silva
Serra. PROCESSO: 646/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Rosirene Cunha Martins.
PROCESSO: 670/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Isabel Silva Mesquita.
PROCESSO: 679/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Raimunda Joana Marinho.
PROCESSO: 730/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a José Tadeu Moura Serra.
PROCESSO: 751/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Enadi Cunha Lopes. O Conselheiro José de Ribamar
Caldas Furtado solicitou à Conselheira Flávia Gonzalez Leite que assumisse a Presidência a fim de relatar seus
processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO:
PROCESSO: 3744/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: RAIMUNDO NONATO
SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4215/2012 - GABINETE DO PREFEITO
DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO NONATO COSTA NETO. Ministério Público de
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Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Hugo Leonardo Sousa Soares -
OAB-12478/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3505/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA LENIR SOUSA ALBUQUERQUE. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 557/2016 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÍTIO
NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: GLEMAN FRANCO CARNEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4141/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA NOVA DOS
MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DORISEL SOUSA LOPES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO:
4319/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CINTHYA TORRES ROLIM DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4567/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOANA GOMES SILVA DE CARVALHO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5120/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAPEMAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA GORETE DE ARAUJO MARTINS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5195/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WEND JÉSSICA MOREIRA SOUZA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5471/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE NINA RODRIGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: JOSÉ RIBAMAR DA CRUZ RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5478/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NINA RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRACEMA CARDOSO
LAGES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5544/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO, ROSELIS
ALVES CARVALHO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5708/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
PALMEIRÂNDIA - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: BIANKA MARIA PEREIRA PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4211/2017 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO DE CANINDE FERREIRA BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5141/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE GODOFREDO VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SHIRLEY VIANA
MOTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1936/2019 - INSTITUTO DE PENSÕES
E APOSENTADORIA DE TIMBIRAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ATOS DE PESSOAL. OUTROS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida. PROCESSO: 2591/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTEDA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO MIGUEL RIBEIRO DE SOUSA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2948/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BOA VISTA DO GURUPI -
FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3292/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE NINA RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO AGUIAR
RODRIGUES NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3394/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3528/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
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DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSARIO DE FATIMA MACHADO SANCHES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3646/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
ANTONIO ADAIR COSTA DE SA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3799/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO NAGIB BUZAR DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5040/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO DE AÇAILÂNDIA - FMT. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: SAULO DAVID DE SOUSA GIGANTE, DIVALDO FARIAS DA
COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5145/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE APICUM-AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA GORETTI SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5266/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ PESSOA DE
MENESES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5399/2019 - FUNDO NACIONAL
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE MATA ROMA - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEORGE HENRIQUE ARAUJO LOBO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5401/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA EUNICE SARAIVA DA SILVA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5430/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JUVENIL
GONÇALVES DA COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
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7051/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CYRENO DOS SANTOS
REZENDE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 8021/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas:
DouglasPaulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade e registro da pensão concedida a José Walter Bogea Lima. PROCESSO: 2071/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALBERTO MAGNO
SERRAO MENDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa -
OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 6927/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria das Graças dos Santos da Silva.
PROCESSO: 794/2021 - FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE RIBAMAR FIQUENE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EDILOMAR NERY DE MIRANDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1180/2021 - FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE NACIONAL DE ARARI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DINI
JAKSON MACHADO PRASERES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
6483/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Manoel Aureliano Ferreira Neto. PROCESSO: 4321/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
VARGAS. Responsável: MARIA DAS DORES LISBOA UCHOA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a João Batista Costa Uchoa. PROCESSO:
4393/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a
Terezinha Ferreira de Sousa. PROCESSO: 4398/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
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JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima Trindade de Moraes. PROCESSO: 4403/2024 -
FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: WELLINGTON COSTA UCHOA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Benedita Chaves Santana
Lopes. PROCESSO: 4411/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Haroldo Goncalves Fonseca. PROCESSO: 4437/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonio Milton Pinheiro. PROCESSO: 4451/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a Vanessa Santos Teixeira.
PROCESSO: 4484/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS. Responsável: MARIA DAS
DORES LISBOA UCHOA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Amparo Rodrigues. PROCESSO: 4485/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável: FRANCISCO JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA
SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Socorro Rodrigues de Sousa. PROCESSO: 4502/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Igeisa Maria Nogueira Pinto. PROCESSO: 4510/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Carmelita Porto Ribeiro
da Silva. PROCESSO: 4519/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PENSÕES E APOSENTADORIA DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL
SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
concedida a Alberto Queiroz Cruz. PROCESSO: 4559/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
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CAXIAS. Responsável: BRENO SILVEIRA LEITAO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Nonata Oliveira de Souza. PROCESSO: 4602/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a
Albertina Evangelista de Morais. PROCESSO: 4612/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável:
LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Leite da Silva. PROCESSO: 4628/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
IGARAPÉ DO MEIO. Responsável: GILDEMAR DE CALDAS DE JESUS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez concedida a Maria da Graça Lisboa.
PROCESSO: 4668/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA.Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Antonia da Conceição Linhares. PROCESSO: 4692/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edleusa Ferreira Mouzinho. PROCESSO: 4732/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Maria Cicera Barbosa
Lima. PROCESSO: 4772/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE CAROLINA. Responsável:
ALEXANDRE AUGUSTO BRINGEL CANAVIEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo de Andrade da Silva. PROCESSO: 4845/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lucileide Pinheiro Barros. PROCESSO: 4870/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria concedida a Candida Rosa Oliveira Diniz Costa. PROCESSO: 4886/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
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DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsáveis: LAZARO MARTINS
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria das Graças de Araújo Marques. PROCESSO: 4891/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marlisete de Jesus Mendonça. PROCESSO: 4898/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Newton Martins.
PROCESSO: 4919/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Angelita Alves de Oliveira. PROCESSO: 4926/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CAXIAS. Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria compulsória concedida a José Igreja Gaido. PROCESSO: 4933/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Wilma de Cassia Nogueira Tupinambá Calixto.
PROCESSO: 4947/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO IVALDO DO
NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S): Não há.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Marinalda de Souza Silva. PROCESSO: 4971/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Wilma Cristina Sá Vasconcelos de Oliveira. PROCESSO:
4995/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ivonilde Gonçalves Salazar de Abreu. PROCESSO: 5044/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável: PLÍNIO MARCAL DOS SANTOS REIS. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças de
Jesus Ferreira. PROCESSO: 5052/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria por invalidez concedida a Maria Raimunda da Silva Nogueira. PROCESSO: 5081/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Conceição de Maria da Silva Azar. PROCESSO: 5089/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eymard Ricardino Pereira Kzan. PROCESSO: 5097/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Edileusa Nogueira de Sousa Vale. PROCESSO: 5129/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Margarida Vieira Serra. PROCESSO: 5153/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Alice de Sousa Arruda. PROCESSO: 5171/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsáveis: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
peloregistro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Alves Silva Santos. PROCESSO: 5186/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsáveis: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Lopes de Oliveira. PROCESSO: 5194/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Luzia dos Santos Mendes. PROCESSO: 5218/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
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Maria de Fatima Santos Da Silva. PROCESSO: 5242/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marli Silva Barbosa. PROCESSO: 5267/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Manoel Everton Serra. PROCESSO: 5275/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Silva Oliveira. PROCESSO: 5323/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTÔNIO SOUSA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Costa Carvalho.
PROCESSO: 5331/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA
MORAIS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Graça Reis Soares. PROCESSO: 5356/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria voluntária concedida a Maria do Espirito Santo Ferreira Melo. PROCESSO: 5364/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Gislene Coelho Lira. PROCESSO: 5388/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria compulsória concedida a Venino Gusmao Rodrigues. PROCESSO: 5421/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a Maria
de Fatima Rodrigues Silva. PROCESSO: 5437/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
Responsável: LUCAS SOUSA PIMENTEL MIRANDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
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tácito da aposentadoria voluntária concedida a Corina Alves de Oliveira. PROCESSO: 5485/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO
DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria José dos Reis Cardoso. PROCESSO: 5502/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Dilma Maria Lacerda Nascimento. PROCESSO: 5523/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS
DE ALDEIAS ALTAS. Responsável: JOSÉ ARMANDO SOARES DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lucia da
Cruz Ferreira. PROCESSO: 5607/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO DE
MORAES AGUIAR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Dezilto Sarmento Carvalho. PROCESSO: 5633/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Denusia Souza Dias. PROCESSO: 5670/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rosiene Ferreira Lica. PROCESSO:
5704/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA.Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Tereza Cristina Costa Peixoto. PROCESSO: 5713/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável:
ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luzanira Silva Marinho Tinoco. PROCESSO: 5763/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Vitoria Passos
Pereira. PROCESSO: 5779/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
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tácito da aposentadoria voluntária concedida a Valterci Sales Lima. PROCESSO: 5876/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Teresa Cristina Martins Ferreira Lisboa.
PROCESSO: 6198/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(S):Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria do Socorro Ramos Reis. PROCESSO: 6560/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR.
Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Flor de Lis Assunção. PROCESSO: 6576/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Elineuza Raposo Aquino Da Silva. PROCESSO: 6618/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Silvana Teresa Ribeiro Soares Batista. PROCESSO: 6654/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO MARANHÃO. Responsável: LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Ricardo Santana
Pacheco. PROCESSO: 6689/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luzinalva Silva de Almeida. PROCESSO: 6730/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Jacyluzia Lopes Da Silva. PROCESSO: 6738/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Lima. PROCESSO: 6784/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Célia Maria de Araujo Ribeiro. PROCESSO: 6832/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Celeste Ribeiro Martins. PROCESSO: 6888/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Raimunda Bandeira Alves. PROCESSO: 6914/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca da Silva Pereira. PROCESSO: 7105/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
AntoniaRodrigues Barbosa e Silva. PROCESSO: 7135/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
Responsável: ALMIR TORRES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Gildete Goncalves da Silva. PROCESSO: 7144/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
MartaBacarias Matos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
assinada, será homologada pela Segunda Câmara. Deixaram de ser julgados/apreciados os seguintes processos:
da relatoria do conselheiro Álvaro César França Ferreira, os processos nºs 4140/2012, 4305/2012, 3495/2013,
3586/2013, 3607/2013, 3970/2013, 3641/2014, 3642/2014, 4567/2014, 4625/2014, 4659/2014, 4686/2014,
3161/2015, 3387/2015, 3514/2015, 3530/2015, 4359/2015, 4812/2016, 5576/2016, 5666/2016, 5715/2016,
9022/2017, 3888/2018, 135/2019, 2929/2019, 2939/2019, 3177/2019, 3459/2019, 5110/2019, 5173/2019,
5184/2019, 5387/2019, 2129/2020, 2339/2020, 3540/2020, que solicitou a retirada dos processos  da pauta,
através do Memorando nº 03/2025, de 31/01/2025. 

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente, em exercício, da Segunda Câmara 

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro Substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Ata da vigésima nona sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em cinco de dezembro de dois mil e vinte e quatro. Ao quinto dia do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, em sua vigésima nona sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, com a presença dos conselheiros Álvaro César de França Ferreira e Daniel Itapary
Brandão, do conselheiro-substituto Melquizedeque Nava Neto, e do procurador de contas Douglas Paulo da
Silva. Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o presidente declarou aberta a sessão. Não
havendo ata a ser homologada, nem expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a palavra aos
conselheiros, ao conselheiro-substituto e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos. O conselheiro Daniel Itapary Brandão solicitou a retirada dos processos nºs 3277/2021,
4127/2013 e 2711/2016 - TCE. Em seguida passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos
relatórios/votos serão integralmente anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR
DE FRANÇA FERREIRA: PROCESSO: 4304/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: CONCEICAO DE MARIA CUTRIM CAMPOS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio
pela abstenção de opinião das contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3765/2013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JORGE
EDUARDO GONCALVES DE MELO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas de governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4105/2013 -
GABINETE DO PREFEITO DE LUIS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JOSE FERNANDO DOS REMEDIOS SODRÉ. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio
pelaabstenção de opinião das contas de governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4654/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA
MIRANDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 
Amanda Carolina Pestrana Gomes Mendes - OAB/MA nº 10.724;  Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-
8307/MA;  Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima - OAB-10876/MA; Silas Gomes
Bras Junior - OAB-9837/MA.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de
governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 8382/2013 - CÂMARA
MUNICIPAL DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: THALES WAQUIM MARTINS. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA
10.724. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3640/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
CARMEN LUCIA DOS SANTOS MALHAO, EMANOEL CARVALHO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
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PROCESSO: 4372/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: RODRIGO
ARAUJO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de administração
direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4688/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO SOCORRO ARAÚJO
COIMBRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2709/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALAN JORGE SANTOS LINHARES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3139/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRANA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3799/2015 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: BETILENE
MARTINS MEIRELES, MAYARA DA SILVA REIS, CISLENE TOME SILVA ARAUJO, VALDEMAR
SOUSA ARAUJO, ERIOSVALTO GOMES PEREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S)LEGAL(IS):  Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB-8939/MA; Anna Caroline Barros
Costa - OAB-17728/MA; Joao Batista Bento Siqueira Filho - OAB-17216/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3839/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO
DE JESUS CAMPOS ANDRADE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3845/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ
DEUSDETE PORTUGAL LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4394/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO FERREIRA FILHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4429/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsáveis: RAIMUNDO NONATO SILVA, REINALDO DE JESUS DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
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Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 12100/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MARIA DOS MILAGRES COELHO SILVA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4872/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOAQUIM
UMBELINO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4918/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MANOEL SEBASTIÃO GUSMÃO MORAES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5392/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ BONIFÁCIO MUNIZ NETO, ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5397/2016 - GABINETE DO PREFEITO
DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 5524/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: ROBSON
CARVALHO SOUSA, ANTONIO JOSÉ SILVA ROCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 5581/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: ARIELDES MACARIO
DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5633/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE
BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: LUIZ ROCHA FILHO. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da
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administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5779/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SONIA CRISTINA
CARVALHO PEREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5854/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIRANDA DO NORTE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: EDIVALDA
DELMONDES FEITOSA BOMFIM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5859/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARIANNA ARAUJO SILVA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5872/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO BENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: IOLANDA DE JESUS BARBOZA PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 5806/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE AFONSO CUNHA. TOMADA DE CONTAS.
OUTROS. Responsáveis: JOSÉ LEANE DE PINHO BORGES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3250/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM LUGAR.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
AMANDA COSTA DE ANDRADE. Parte: Amanda Costa de Andrade. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3828/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MALIU GENTIL AMORIM.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3829/2018 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: INOCENCIO PEREIRA
FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3876/2018 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCA
GONCALVES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
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4008/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: BRUNO CESAR CAVALCANTE
MOTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4009/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MAYARA RIBEIRO SILVA COSTA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4768/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE IGARAPÉ DO MEIO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4969/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsáveis: JOSÉ GILSON FARIAS
CALDAS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2560/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsáveis: DIRCEU MACHADO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2561/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsáveis: ANTONIO
JOSÉ LOPES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2610/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A POBREZA DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FERDINANDO ARAÚJO
COUTINHO. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2851/2019 - MANUTENÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LEANDRO MARTINS
LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2937/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FABIA CRISTINA BRAGA RODRIGUES, IVANEIDE
BRANDAO FARIAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2961/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE CURURUPU.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
UDINALDO RABELO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3065/2019 - GABINETE
EXECUTIVO DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSÉ VIEIRA LINS. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO: 3133/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE ICATÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
FATIMA DE NAZARE DOS SANTOS NUNES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3258/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsáveis: LUIZ GONZAGA
CAMAPUM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3279/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 7750/2019 - GABINETE DO PREFEITO
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis:
EDMILSON MOREIRA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4339/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Valdinar de Freitas Pereira Silva. PROCESSO: 4379/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Aldenora Pedra Abreu de Sousa. PROCESSO: 4440/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Paulino Santos. PROCESSO: 4494/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DE ANAJATUBA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Coqueiro Santos. PROCESSO: 4503/2024 -
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Alzirene Carvalho Silva. PROCESSO: 4520/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Carvalho Silva. PROCESSO: 4528/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Souza Carvalho. PROCESSO: 4552/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Honorina Ramos Tavares. PROCESSO: 4566/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez  concedida a Chlerismar Abreu Ferreira. PROCESSO: 4577/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisco das Chagas Viana. PROCESSO: 4619/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Luzia Anselmo Veras Brandão. PROCESSO: 4643/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Teresinha de Jesus Alves Pereira Camargo. PROCESSO: 4659/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Gina Silvana Costa Fernandes. PROCESSO: 4667/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Vicente Alves Cabral. PROCESSO: 4699/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
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Maria Cleonice de Oliveira. PROCESSO: 4707/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Socorro da Silva
Loyo. PROCESSO: 4723/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Pereira Costa. PROCESSO: 4739/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Santos Silva. PROCESSO: 4787/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Florencia Lilia da Silva Lages. PROCESSO: 4803/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria de Jesus Gomes. PROCESSO: 4972/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Iracy Pereira Santos. PROCESSO: 4988/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por
invalidez concedida a Anderson Luis Figueiredo Santos. PROCESSO: 5217/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Edileusa da Silva Carvalho. PROCESSO: 5321/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORESDO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsáveis: . Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edna Maria de Melo Serra. PROCESSO:
5329/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luzia Ildenir Ribeiro dos Santos.
PROCESSO: 5337/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
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Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Maria do Rosario de Fatima de
Padua. PROCESSO: 5410/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
AliceAngélica Couto da Costa. PROCESSO: 5509/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Telma dos Santos
Ferreira. PROCESSO: 5551/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Deosina de Jesus Costa Monteiro.
PROCESSO: 5569/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Izabel Barros Vieira. PROCESSO: 5649/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsáveis: Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Nonata Andrade Baquil. PROCESSO: 5658/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Bernarda da Conceição Araújo. PROCESSO: 5735/2024 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joelma Carvalho Pereira. PROCESSO: 5771/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIODE SÃO LUÍS - IPAM. Responsáveis: . Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria voluntária concedida a Elza Frasao Assuncao. PROCESSO: 5869/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsáveis: . Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Odete de Fatima Soares. PROCESSO: 5913/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Juvenal Pereira Silva. RELATOR
CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO: 3781/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: KLEBER ALVES DE ANDRADE, NÚBIA
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MARIA DA FONSECA SILVA, MARIA CELINA SOARES SARAIVA. Ministério Público de Contas:
DouglasPaulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB-
10724/MA; Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB-5759/MA; Bruno Leonardo Silva
Rodrigues - OAB-7099/MA; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Gabriella Reis Amin Castro -
OAB-9758/MA; Lays de Fátima Leite Lima Murad - OAB-11263/MA; Marconi Dias Lopes Neto - OAB-
6550/MA; Margareth Maria Machado Ribeiro - OAB-11343/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB-
10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA; Stefania Oliveira Chaves - OAB-10614/MA; Ulisses
Emanuel Magalhães Pinto - OAB-11321/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5072/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
KLEBERALVES DE ANDRADE. Ministério Público de Contas: - Sem Manifestações. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS):  Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; Elizaura Maria Rayol de Araújo -
OAB/MA8307; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837.
OBSERVAÇÃO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a DECISÃO CS-TCE no. 863/2024 e o PARECER
PRÉVIO CS-TCE N° 74/2024, por Kleber Alves de Andrade, Prefeito, para que sejam corrigidas e supridas as
omissões e contradições ocorridas. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
7426/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM. REPRESENTAÇÃO. PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. Responsáveis: CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Carlos Seabra de Carvalho Coelho -
OAB-4773/MA; Daniele das Gracas Sousa e Silva - OAB-16570/MA; Eriko Jose Domingues da Silva Ribeiro -
OAB-4835/MA; Hugo Leonardo Sousa Soares - OAB-12478/MA; Lorena Cronemberger Batista Tolentino -
OAB-17675/MA. Parte: Contemax Consultoria Técnica e Planejamento Ltda. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3183/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RIVALGENIA CONCEIÇÃO GONÇALVES MORAES. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4671/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
ANTONIO FERREIRA DA SILVA FILHO, SAMUEL DE ARAUJO PASSOS, JESIVALDO RIBEIRO
CARVALHO, ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 2042/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AURELICE GOMES
FONSECA LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento,determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2227/2019 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GLEYSON JANSEN PEREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 2539/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
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BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERI MIRIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALDA REGINA
RIBEIRO CORREA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2540/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERI MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: OMAR CRISTINA DE ARAUJO LOBATO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2612/2019 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LOANMY FERNANDES BARBOSA FONSECA, NELSON
HORACIO MACEDO FONSECA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2630/2019 - FUNDO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NELSON WEBER
JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2631/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GLAUBER MIRANDA
GARRETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2633/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SONIA MARIA SILVA
MENEZES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2658/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA GOMES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2881/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CAROLINE NARJARA DE ALMEIDA SOEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2883/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NILMA DA SILVA SODRE. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3714/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MILAGRES DO MARANHÃO.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARLENE MARIA CALDAS LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5323/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO.
OUTROS. Responsáveis: NEUSILENE NUBIA FEITOSA DUTRA, DOMINGOS FRANCISCO DUTRA
FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5730/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE ANAJATUBA. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: MARIA DO ROSÁRIO
ARAGAO RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5845/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsáveis: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO, PAULO ROBERTO BARROSO SOARES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 6841/2019 - GABINETE DO PREFEITO
DE PAÇO DO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsáveis: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA
FILHO, ANA TEREZA OLIVEIRA JOAQUIM LOPES, WALBURG RIBEIRO GONCALVES NETO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 9714/2019 - SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
10419/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsáveis: MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.PROCESSO: 59/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE. OUTROS. Responsáveis:
CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT, EDUARDO ANTONIO ROCHA LOPES. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 625/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO
MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: MARIA JOSÉ DE LIMA
SOARES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1752/2020 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUÍS. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável:
CARLOS MARLON DE SOUSA BOTAO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
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autos. PROCESSO: 2601/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO SILVA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2602/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUFILÂNDIA.
PRESTAÇÃODE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOAO
ALVES DA COSTA JUNIOR, LEUDIMAR DE SOUSA MACIEL. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2603/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DO
ADOLESCENTE DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARLENJANE SILVA DE NAZARE. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2606/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO: 2607/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DANIELA
PROCOPIO MORAES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2608/2020 -
FUNDEB DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: TELMA MARIA BARROS OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2717/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARAJÁ DO
SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
BRUNO HENRIQUE GALVAO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2728/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GIUVAN DE ARAUJO LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2729/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANTÔNIA TERESA DE JESUS SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 85 de 194

                                             

arquivamento dos autos. PROCESSO: 2730/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARTA DIAS CAVALCANTE MORAES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2731/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GIUVAN DE ARAUJO LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2732/2020 - GABINETE
DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SELITON MIRANDA
DE MELO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2784/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO MARINHO OLIVEIRA
MOURA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2792/2020 - SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARCELLUS RIBEIRO ALVES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2804/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARLOS MARLON DE SOUSA BOTÃO. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2841/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOSINALDO SOARES DE FRANCA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2842/2020 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSINALDO SOARES DE FRANCA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2843/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAILSON FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
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Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2858/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: RENATO ARAUJO DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2939/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO DO
MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JOSÉ PEREIRA BARBOSA.  Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2973/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO
URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FRANCISCO
DE ASSIS CASTRO GOMES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2977/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IZAEL VIEIRA DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2991/2020 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EUDINA COSTA
PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2992/2020 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE BERNARDO DO MEARIM - MDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAILSON FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2996/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE BERNARDO DO
MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ANTÔNIO HILTON LARANJEIRA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3082/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3125/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
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Responsável: ANA CLEIDE ALVES FREITAS DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3126/2020 - FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DE GRAÇA
ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ANTÔNIO WENER GUIMARÃES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3172/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ISAQUE DE JESUS NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3180/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AFONSO CUNHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ELAINE CRISTINA LOPES DOS SANTOS, ARQUIMEDES AMERICO BACELAR. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3181/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ANALIDIA BACELLAR, ARQUIMEDES AMERICO BACELAR. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3182/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MILTON NILSON VASCONCELOS BASTOS,
ARQUIMEDES AMERICO BACELAR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3183/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
ARQUIMEDES AMERICO BACELAR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO: 3197/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
PEDRO FERREIRA MEDEIROS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3236/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVAN FERNANDES DE SOUSA
JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
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punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3241/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: PEDRO HENRIQUE LEITE DE
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3242/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: UBIRAJARA RAYOL SOARES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3327/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável:
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA COUTINHO DE MELO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA; Bertoldo
Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3440/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AYRTON DO NASCIMENTO ABAS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3441/2020 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCA DE JESUS MEDEIROS
PAULA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3445/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: NAILTON LIMA ABAS. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3528/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO
SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: CLEONE BEZERRA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3561/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO AMAPÁ DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDO LEAL. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3562/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO AMAPÁ DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
IVANETE COELHO REIS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3861/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
OUTROS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5321/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsáveis: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada concedida a Vaudeville Silva Junior.  PROCESSO: 1105/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
JATOBÁ. DENÚNCIA. OUTROS. Responsáveis: ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS DE CASTRO,
CARLOS ROBERTO RAMOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1933/2021 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
COMUNICADO. Responsável: RODRIGO MAIA ROCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade e registro dos atos de admissão. PROCESSO: 2414/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAILSON AUGUSTO CRUZ ARAUJO JUNIOR. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2415/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE CRIANÇA E
ADOLESCENTE DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WALMIRIA DA CONCEICAO CRUZ MENDES. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2416/2021 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DOS SANTOS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2419/2021 - GABINETE
DO PREFEITO DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ISMAEL MONTEIRO COSTA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo Soares do
Nascimento Neto- OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de
Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas da administração direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2420/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ISMAEL
MONTEIRO COSTA, MARICELMA AROUCHE MACIEL DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
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Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-
14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-
21959/MA; Procuradores: Gabriel Guerra Amorim de Souza; Giulliane Correa Silva. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2421/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ISMAEL MONTEIRO COSTA, PAULO ROBERTO BEZERRA DE
CARVALHO.Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Edmundo
Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis
Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2805/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: NEUTON MARTINS DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2927/2021 -
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS. Responsável: RODRIGO MAIA ROCHA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2946/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO VERDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ZAQUEU SILVA DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2964/2021 - SECRETARIA DE GOVERNO. ARTICULAÇÃO POLÍTICA, E SEGURANÇA PÚBLICA DE
CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FABIO JOSE GENTIL PEREIRA ROSA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3064/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de administração
diretado referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3134/2021 - SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: FLÁVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3167/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE SÍTIO
NOVO.PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOÃO CARVALHO DOS REIS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5029/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
CÂNDIDO MENDES. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: JOFRAN BRAGA COSTA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5101/2021 - GABINETE
DO PREFEITO DE BENEDITO LEITE. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável:
LAUREANO DA SILVA BARROS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
6566/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazare Silva Pereira. PROCESSO:
6581/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca da Costa de
Oliveira. PROCESSO: 6642/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lindinalva Barros Costa. PROCESSO: 6667/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ecilvane Prado Sena Silva. PROCESSO: 6675/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Celia Gomes Nunes Marinho. PROCESSO: 6695/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Adelson Simião Gomes Madeira. CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO:
PROCESSO: 2966/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsáveis: ELZA
MARIA LOPES ALVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pela Senhora Elza Maria Lopes
Alves, Presidente da Câmara Municipal de Presidente Juscelino no exercício financeiro de 2011, impugnando
termos do Acórdão PL-TCE nº 1198/2018. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4325/2013 -
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FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Alexandre Maia Lago -
OAB/MA 4264; Álvaro Valadão Borges Neto - OAB/MA 5.509; Betty Maria Aroucha Paiva - OAB/MA 6246;
Fernando de M. Ferraz - OAB/MA 11925;  Mateus Coelho Maia Lago - OAB/MA 15751; Michelle Teixeira
Araújo - OAB/MA nº 6446; Raimundo José Lago e Lima - OAB/MA 6328. OBSERVAÇÃO: Recurso de
reconsideração interposto pelo Senhor Eliomar Alves de Miranda, Prefeito de Capinzal do Norte/MA no
exercício financeiro de 2012, impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 824/2017 e Parecer Prévio PL-
TCE/MA nº 326/2017. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5426/2013 - GABINETE
DO PREFEITO DE VIANA. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: RIVALMAR LUIS
GONÇALVES MORAES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: TOMADA DE CONTAS do Prefeito, da Administração Direta e dos
Fundos Municipais (FMS, FMAS e FUNDEB), relativa aos períodos de 1º/1/2012 a 13/09/2012 e 9/10/2012 a
31/12/2012. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4374/2014 -
CÂMARA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ITAMAR SOARES RAMOS. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4628/2014 - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ELITANIA MENDES PEREIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 9718/2014 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jucilêde Assunção
Batista. PROCESSO: 3742/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Vieira dos Anjos. PROCESSO: 5983/2016 -GABINETE DO
PREFEITO DE ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SYDNEI COSTA PEREIRA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação.. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 7577/2016 - GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM. TOMADA DE
CONTAS. OUTROS. Responsável: LIDIANE LEITE DA SILVA SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: TOMADA DE CONTAS
realizada na Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da
Senhora Lidiane Leite da Silva Sousa, Prefeita no período de 1º/01 a 30/08/2015. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
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determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 9771/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
eregistro da aposentadoria voluntária concedida a Rosângela Borges Meneses da Silva. PROCESSO: 3666/2017
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE ALTAMIRA DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ILENE MORAIS E SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 4224/2017 (duplicidade prestação de contas).
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3740/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE ALTAMIRA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: REJANE ALVES DOS SANTOS MARINHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 4223/2017 (duplicidade
prestaçãode contas). DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4395/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: IRLAHI LINHARES MORAES. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4479/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO
CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL referente ao Convênio nº
048/2014/SEDES, celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar
(SEDES), com a interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva/GISP e a Prefeitura Municipal de São
Benedito do Rio Preto/MA (convenente). DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1626/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RODRIGO MOREIRA DE SOUZA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1787/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2959/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ALMIR ALVES SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3235/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLERISLENE
NOGUEIRA CHAGAS SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
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LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3236/2019 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE PRESIDENTE SARNEY.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EUCLIDES RAMALHO FERREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3237/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PRESIDENTE
SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EUCLIDES RAMALHO FERREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3239/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMCAD
DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE LOURDES LOPES MORAIS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3241/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: VALERIA MOREIRA CASTRO . Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3250/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR
EDSON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GISELY ROCHA SOARES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3251/2019 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: GERALDO
EVANDRO BRAGA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3396/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANDRÉ SILVA
CARDOSO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3442/2019 - GABINETE
CIVIL DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado
nº 7591/2018-TCE/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3513/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DELMA NOGUEIRA
GONCALVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3514/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GISELE GONCALVES COIMBRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3518/2019 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: EVIMAR JEAN
COSTA BARBOSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3549/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EXPEDITO MARCOS CAVALCANTE. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3812/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO:
Apreciação da prestação de contas anual de gestão da administração direta de Bom Jardim/MA, exercício
financeiro de 2018. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5029/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ELENILSON SANTOS SILVA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5779/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTÔNIO DOS SANTOS SOARES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5781/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JULLIANA GONCALVES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 7045/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
AMARILDO ESTRELA PAIXÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1413/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALDINAR DA
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SILVA LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
OBSERVAÇÃO: Responsável: Valdinar da Silva Lima, Presidente (período de 21/01 a 31/12/2020).
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1509/2021 - CÂMARA
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RONNIE VON LUIS RODRIGUES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1651/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ
GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: PEDRO DA SILVA PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2646/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
FRANCISCO MEDEIROS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2794/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
JESUALDO FERREIRA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4035/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
WASHIWS GLEYY BRAGA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4082/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTUNA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ROBERTO LUIS
RODRIGUES DA SILVA MISSIAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5033/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.  Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Melquiades Lopes
Ribeiro. PROCESSO: 5277/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Silvete Pinheiro Santos Jacinto. PROCESSO: 5293/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Carlos Alberto Martins Filho. PROCESSO: 5422/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Anacelia Rolim Bezerril. PROCESSO: 5896/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Leudimar Carvalho Soares. PROCESSO: 5953/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Antônio Negreiros da Silva. PROCESSO: 6000/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Syssyara Moreira Lima Silva Cunha. PROCESSO: 6025/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jacilene Dias Nunes. PROCESSO: 6047/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Iracema Pereira Nascimento. PROCESSO: 6070/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Nivaldo de Jesus Furtado Fagundes. PROCESSO:
6097/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Diana Nobre de Matos.
PROCESSO: 6105/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Arlindo dos Santos. O
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado solicitou ao Conselheiro Álvaro César de França Ferreira que
assumisse a Presidência a fim de relatar seus Processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO
JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO: 5272/2010 - GABINETE DO PREFEITO DE
ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: JOSÉ LOPES PEREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Ana Luiza Ferreira Cruz Cavalcanti - OAB/PI 8.460; Angela Maria
Rodrigues Viana - OAB-9474/MA; Fernando Antonio Andrade de Araújo Filho - OAB/PI nº 11323; Frederico
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FerreiraCruz - OAB-19509-A/MA; Jose Wilson Cardoso Diniz - OAB-6055-A/MA; José Wilson Cardoso Diniz
Júnior - OAB/PI 8.250; Layse Ana Nascimento Morais Nogueira - OAB/PI 5.167; Livia Arcângela Nascimento
Morais Nogueira - OAB/PI 5.166; Lorena Liss Brandão Ferreira Wilburn - OAB/PI 5.343; Nathalia Borges -
OAB-15041/MA; Paula Rossana Nascimento Lopes - OAB-10902/MA; Sabrina de Sousa Araújo - OAB/PI
5.939; Sibila Sponholz - OAB/MA 10.094; Solange Pedrosa da Silva - OAB/MA 8.381. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3373/2011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsáveis: JOSE WILIAM DE ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Julgamento em conjunto com os processos
relativos ao Fundo Municipal de Saúde (3374/2011), ao Fundo Municipal de Assistência Social (3378/2011) e
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (3379/2011). DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3785/2011 - GABINETE
DO PREFEITO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ENÉSIO LIMA MILHOMEM.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antino
Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA; Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB-11925/MA; Samara
Santos Noleto - OAB-12996/MA. OBSERVAÇÃO: Julgamento em conjunto das contas do município de
Formosa da Serra Negra/MA, exercício financeiro de 2010, relativas à Administração Direta (proc. 3785/2011),
Fundo Municipal de Saúde (proc. 3789/2011), Fundo Municipal de Assistência Social (proc. 3792/2011) e
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(proc. 3790/2011). DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas
e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do
referido município, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 3220/2012 - GABINETE DO
PREFEITO DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsáveis: SUELY TORRES E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Alexandre da Costa Silva Barbosa - OAB-11109-A/MA; Eduardo Loiola
da Silva - OAB-11773-A/MA. OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio
pelaabstenção de opinião das contas de governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3450/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsáveis: MIGUEL RODRIGUES FERNANDES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Achylles de Brito
Costa - OAB-7876-A/MA; Francisco Silvino de Matos Netto - OAB-9225/MA. OBSERVAÇÃO: Embargos de
declaração. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4118/2012 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CLEOMALTINA MOREIRA MONTELES.  Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos.  PROCESSO: 4403/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE BELA VISTA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsáveis: JOSÉ AUGUSTO SOUSA VELOSO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
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de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas de governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4443/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARIA APARECIDA QUEIROZ FURTADO, LUCIMAR
SÁ DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 
Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3146/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JAIRO MADEIRA DE
COIMBRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3317/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ BENEDITO DA SILVA TINOCO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
 PROCESSO: 3322/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ALDEIAS ALTAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ
BENEDITO DA SILVA TINOCO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3472/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOÃO GOMES DOS SANTOS
FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3493/2015 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE IGARAPÉ DO
MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: RAIMUNDO MENDES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3499/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: OSMAR FONSECA DOS SANTOS.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3745/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAFAEL MESQUITA BRASIL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4017/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsáveis: JOSÉ CARNEIRO FILHO, JOÃO ALFREDO TEIXEIRA MUNIZ. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
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Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio
pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido município, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2571/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÍTIO NOVO - FMAS . PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ARIADYLLA BARROS DOS REIS. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4147/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsáveis: KARLA BATISTA CABRAL SOUZA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4316/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ROSINA DE ARAÚJO BENVINDO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4318/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.Responsáveis: ROSINA DE ARAÚJO BENVINDO.  Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4853/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JANAINA MACEDO
MENDONCA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4890/2016 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: FRANCISCA SILVANA ALVES MALHEIROS ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5067/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ICATÚ - FMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FATIMA DE NAZARE DOS SANTOS NUNES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5179/2016 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CLAUDIO SANTOS
ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5539/2016 - GABINETE
DO PREFEITO DE AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ADRIANA LURIKO KAMADA
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RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5546/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5684/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.Responsáveis: JOSÉ JOÃO OLIVEIRA PADILHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5691/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: BIANCA NAPOLITANO
GARCIA, NILSON LEAL GARCIA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5866/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. TOMADA DE CONTAS. OUTROS.
Responsáveis: DJALMA BANDEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3956/2018 - FUNDEB DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: TELMA MARIA BARROS OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3957/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO E INCENTIVO A CULTURA DE
BACURITUBA - FUMAIC. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4230/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CLEBER ANTONIOLLI RODRIGUES DE
SOUZA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3229/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: OLIMPIA DE OLIVEIRA VIEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3355/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ELDO DE MELO VIANA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3414/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: IONEIRE PEREIRA LOIOLA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3473/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LUCIA MARIA AZEVEDO DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3477/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: CARLOS CLEBER LOBAO SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3521/2019 - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO
FONSECA DE REZENDE NETO, GLEYDSON RESENDE DA SILVA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3560/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPAM DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsáveis: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3854/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsáveis:
PEDRO JOSE ALVES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5267/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsáveis: JOSÉ GILSON FARIAS
CALDAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5363/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: TIAGO DE SOUSA MONTELES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 6627/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
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concedida a Maria Lúcia Souza Corrêa. PROCESSO: 4468/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
CAROLINA- IMPRESEC. Responsável: ALEXANDRE AUGUSTO BRINGEL CANAVIEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.  REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por idade concedida a
Luzaira Cunha Dias. PROCESSO: 4543/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marcia Maria Gomes dos Santos.
PROCESSO: 4578/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lindalva Maria de Carvalho. PROCESSO: 4724/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.  Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Elda Nascimento Pereira Julio. PROCESSO: 4837/2024 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Responsável: LUCAS SOUSA PIMENTEL MIRANDA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Carmo Aguiar Mota. PROCESSO: 5539/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável:
GILVANILDO SILVA MENDANHA. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Moreira Sobral. PROCESSO: 5579/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Julia Tavares Pereira de Abreu Cutrim. PROCESSO: 5618/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Goreth Alves. PROCESSO: 5646/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Benedita Rosa Diniz.Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da
Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara
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Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata da vigésima segunda sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em dez de outubro de dois mil e vinte e quatro. Ao décimo dia do mês de outubro do
ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, em sua vigésima segunda sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José de Ribamar Caldas
Furtado, com a presença dos conselheiros Álvaro César de França Ferreira e Daniel Itapary Brandão, e do
procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e
submeteu à consideração da Segunda Câmara, para homologação, as atas da 10ª e 12ª sessões ordinárias,
realizadas em 04 de julho e 18 de julho de 2024, respectivamente. Em seguida, franqueou a palavra aos
conselheiros e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Não havendo
manifestações, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA:
PROCESSO: 4266/2013 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARA - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO SOARES
DO NASCIMENTO. SILVANA FRANCO LEITÃO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4629/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: EUNÉLIO MACEDO
MENDONÇA. JANAINA MACEDO MENDONCA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3184/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VAGTONIO BRANDÃO DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3390/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA LIMA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antino Correa Noleto Junior OAB/MA nº 8.130;
Francisco Cavalcante Carvalho; Sâmara Santos Noleto. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
ede acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4648/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
DE GONÇALVES DIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: RONALDO ALVES DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3862/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JURIVALDO
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CARVALHO DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL
ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO: 3613/2011 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MONTES ALTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VALDIVINO ROCHA SILVA. Ministério Público de Contas:
Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião nas contas da administração direta, e determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4164/2011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE APICUM AÇU - SEMGOV .
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: SEBASTIÃO LOPES MONTEIRO. WERLEY SANTOS MONTEIRO. Ministério
Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Flávio Vinícius Araújo Costa -
OAB-MA 9023; Saulo Campos da Silva - OAB/MA 10.506; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA
7.405. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3263/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EVANDRO DE ASSIS. Ministério Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3461/2012 -
CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GELCIANE TORRES DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em
banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3540/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ANA CAROLINA RABELO DE OLIVEIRA. AMIN BARBOSA QUEMEL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Adriana
SantosMatos - OAB-18101/MA; Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6.499; Larissa Ribeiro
Portugal da Silva - OAB-18664/MA; Ludmila Rufino Borges Santos - OAB/MA14.618A; Thiago de Sousa
Castro - OAB/MA 11657. OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração contra o Acórdão PL-TCE n»
294/2018, oposto por Amin Barbosa Quemel, através de sua advogada. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3695/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ANTONIO
CESAR COSTA SILVA, MARIA JOSÉ GAMA ALHADEF. JOSELENA ARAUJO DE CARVALHO.
ANTONIO MOACIR SIMAS NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas
contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4127/2012 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MERCIAL LIMA DE ARRUDA. ROSSICLÉA
ALBUQUERQUE CHAVES ARRUDA. Ministério Público de Contas: Sem manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
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PROCESSO: 4126/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - FUNDEB. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
FRANCISCO EMILIANO RIBEIRO DE MENEZES. MARIA DOS REMÉDIOS CORDEIRO FERREIRA.
Ministério Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves
Marques Filho - OAB-6527/MA; Sergio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4017/2014 - SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADESE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: HILDO AUGUSTO DA
ROCHANETO. Ministério Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em
banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3339/2015 - GABINETE DO PREFEITO
DE GODOFREDO VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: MARCELO JORGE TORRES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Jeosafa Oliveira Costa - OAB-17986/MA; Josivaldo Oliveira Lopes -
OAB-5338/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu em banca  o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas de
governo, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4869/2016 - SERVIÇO AUTONOMO DE
AGUAS E ESGOTOS DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: FRANCISCO RONALDO
PINTO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 9277/2016 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUÍS. REPRESENTAÇÃO. Responsável: RAIMUNDO MOACIR
MENDES FEITOSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 11221/2016 -
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. Responsável: OSMAR CABRAL DAS CHAGAS. Parte: Adelmo de Andrade Soares. Ministério
Público de Contas: Sem manifestação REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo arquivamento dos autos. PROCESSO: 4668/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ADRIANO PEREIRA BRITO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5009/2017 - FUNDAÇÃO NICE LOBÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES DE JESUS. FLAVIO MENDES FERREIRA.
ERANILDES COELHO DA SILVA. EVA ALVES DE MORAIS BARROS. Ministério Público de Contas:
Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos.  PROCESSO: 5808/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ. TOMADA DE CONTAS. Responsável: FRANCISCO GOMES DA SILVA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5845/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE MARAJÁ DO SENA.
TOMADA DE CONTAS. Responsável: MANOEL EDIVAN OLIVEIRA DA COSTA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5889/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM.
TOMADA DE CONTAS. Responsável: HÉLIO WAGNER RODRIGUES SILVA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2108/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE PORTO RICO DO
MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: ROSA IVONE BRAGA FONSECA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Renata Cristina
Azevedo Coqueiro Portela - OAB-12257-A/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 2780/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE GODOFREDO VIANA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS CONTRATO. Responsável: SHIRLEY VIANA MOTA.
Ministério Público de Contas: Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Joana Mara Gomes
Pessoa Miranda - OAB-8598/MA. OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração, em face do Acórdão PL-
TCE/MA n.º 335/2023, oposto por Shirley Viana Mota, prefeito, através de sua advogada. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 3065/2018 - CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO
DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: HAMILTON DA SILVA TEIXEIRA NETO. DOMINGOS
VINICIUS DE ARAUJO SANTOS. FRANCISCO CARVALHO BRANDAO. ANTONIO DA COSTA
VELOSO FILHO. ELDO DE MELO VIANA. LUÍS MENDES FERREIRA FILHO. MANOEL SANSÃO DA
SILVA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza; Giulliane Correa Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em
banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta, e
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3073/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA
NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. ROSENILDE COSTA
AMARAL. EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB-10724/MA; Hilquias
Cunha Ferreira - OAB-2782-E/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio nas contas da administração
direta, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3689/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE
RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃODIRETA. Responsáveis: EDIMILSON DIAS DA COSTA. ERIVELTOS DA SILVA DOS
SANTOS. JOAB DA SILVA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio nas contas
da administração direta, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3700/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. POLIANA
MENEZES DE SOUSA. CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
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Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Ana Carolina Coelho Nascimento Cruz - OAB/DF n.º
39851; Edmundo Soares Do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-
25734/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-
21959/MA; Giulliane Correa Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
votodo Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio nas contas da administração
direta, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4292/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE
BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ANTONIO JOSE MARTINS. JOSE ORLANDO MARTINS
FERREIRA. ARISTIDES AMORIM FRANCA. RODINEY LUCIANO CARVALHO. SIDNEY AUGUSTO
CASTELO BRANCO BOUERES. JOSE ROGERIO PAIXAO LOPES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Abdon Clementino de Marinho - OAB-4980/MA; Angela
Marcia de Jesus Almeida - OAB-15829/MA; Angela Marcia De Jesus Almeida - OAB-15829/MA; Cloves de
Jesus Cardoso Conceicao Filho - OAB-12419/MA; Raimundo Nonato Ribeiro Neto - OAB-4921/MA; Welger
FreireDos Santos - OAB-4534/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas da administração direta, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4334/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: LUIS FERNANDO
LOPES COELHO. OSIEL DE OLIVEIRA FREITAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA; Emílio Carlos Murad
Filho - OAB-12341/MA; Raul Guilherme Silva Costa - OAB-12936/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta, e determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4853/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,
ARTICULAÇÕES POLÍTICAS E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DE PRESIDENTE DUTRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: JOHN SBERGUES RODRIGUES DE SOUSA CARVALHO. JURAN CARVALHO
DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Ilan
Kelson de Mendonça Castro - OAB/MA 8063-A. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta, e determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 7826/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE URBANO SANTOS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável: IRACEMA CRISTINA VALE
LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu em
banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 8062/2018 - GABINETE DO PREFEITO
DELORETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsáveis:
MARCOS FRANCO MARTINS BRINGEL. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu em banca o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 8113/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável:
FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego
Neto - OAB-11909/MA; Carlos Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA; Fernanda Dayane dos Santos
Queiroz - OAB-15164/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 9727/2018 - GABINETE
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DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsável: ALDIR CUNHA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
857/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE AMAPÁ DO MARANHÃO FISCALIZAÇÃO. OUTROS
ACOMPANHAMENTOS. Responsável: TATIANE MAIA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1033/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE GRAÇA ARANHA.
FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: JOSENEWTON GUIMARAES
DAMASCENO.Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1163/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE NOVA COLINAS. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável:
RENATO DE PAULA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1164/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE NOVA IORQUE. FISCALIZAÇÃO. OUTROS
ACOMPANHAMENTOS. Responsável: MAYRA RIBEIRO GUIMARAES. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1166/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR.
FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA
FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1293/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS.
Responsável: MARCIO DIAS PONTES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1302/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA.
FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: SELITON MIRANDA DE MELO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1307/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS.
Responsável: GILZANIA RIBEIRO AZEVEDO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1310/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA. FISCALIZAÇÃO. OUTROS
ACOMPANHAMENTOS. Responsável: VILDIMAR ALVES RICARDO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1378/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE LUÍS DOMINGUES.
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FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: GILBERTO BRAGA QUEIROZ.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1403/2019 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO DE SÃO LUÍS. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS.
Responsável: EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1438/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE BENEDITO LEITE.
FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: RAMON CARVALHO DE BARROS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1467/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE SAMBAÍBA. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável:
RAIMUNDO SANTANA DE CARVALHO FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1488/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. FISCALIZAÇÃO.
OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: RAIMUNDO GOMES DE LIMA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1586/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO DE BERNARDO DO MEARIM. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS.
Responsável: EUDINA COSTA PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1603/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO.
FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: ANTONIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1608/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA. FISCALIZAÇÃO. OUTROS
ACOMPANHAMENTOS. Responsável: JORGE LUIZ SANTOS GARCIA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1624/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: NICODEMOS FERREIRA
GUIMARÃES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1655/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS.
Responsável: LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
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autos. PROCESSO: 2086/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO.
MEMBRO DA REDE DE CONTROLE. Responsáveis: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO,
ARQUIMARIO REIS GUIMARAES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2516/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO DE ASSIS
SANTOS ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2536/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL DOS REIS ALVES MACEDO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3787/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE MARANHÃOZINHO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: DEBORA ALEXANDRINA CALDAS
LEANDRO, VERA MARIA XAVIER SILVA, ANTONIO DIAS CARNEIRO FILHO, JOSE AURICELIO DE
MORAIS LEANDRO, PEDRO PEREIRA DA SILVA, EDUARDO RIBEIRO DA SILVA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3875/2019 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – ASSISTÊNCIA
SOCIAL (FAS/FMAS). Responsáveis: JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA, FRANCISCO
BEZERRA DE OLIVEIRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA;
Fernanda Dayane dos Santos Queiroz - OAB-15164/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5661/2019 - INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IEMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JHONATAN UELSON PEREIRA SOUSA DE ALMADA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5786/2019 - SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: ELIAS CAMPOS ROCHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO:
6243/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE BERNARDO DO MEARIM. DENÚNCIA.
OUTROS. Responsável: ANTONIO BESERRA DE FRANCA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
7869/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
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DIRETA. Responsável: VALDIVINO ALVES NEPOMUCENO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 7870/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
NATANAEL RESENDE ALMEIDA, VALDIVINO ALVES NEPOMUCENO, RAIMUNDO SOUSA
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 7871/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: TEYLA REGINA DA
SILVA, VALDIVINO ALVES NEPOMUCENO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 7873/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: VALDIVINO ALVES NEPOMUCENO, ISMENIA NADIA SILVA SANTOS NEPOMUCENO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 8984/2019 - SECRETARIA
DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsável: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 9611/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. FISCALIZAÇÃO.
OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável: FERNANDO ANTÔNIO BRAGA MUNIZ. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 599/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA
CULTURA DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: DOMINGOS
FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2711/2020 - GABINETE
DO PREFEITO DE MARAJÁ DO SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LINDOMAR LIMA DE ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3243/2020 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO. DENÚNCIA. OUTROS.
Responsáveis: JOSÉ FARIAS DE CASTRO, POLLYANNA MARTINS CASTRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3418/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE GRAÇA ARANHA.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOSENEWTON GUIMARAES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1238/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCIMAN PAIVA DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1239/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSEANE RODRIGUES VIEIRA SILVA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1240/2021 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS-FUNDEB DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ARLAN VAZ MACHADO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1241/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 1243/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BALSAS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VIVIANNE
MARTINS COELHO E SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1244/2021- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VIVIANNE MARTINS
COELHO E SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1245/2021 -
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO RUI BARBOSA ARRUDA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1246/2021 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CELSO HENRIQUE RODRIGUES BORGNETH. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
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pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1247/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAYLSON FELIX BARROS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1248/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ERIK
AUGUSTO COSTA E SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas
contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1264/2021 -
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
LUCAS DANIEL RODRIGUES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1556/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: AURINO PEREIRA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2150/2021 - DÉCIMO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR/PINHEIRO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ROBSON
CLAUDIO MARTINS SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2180/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: HELAINE DE PONTES RIBEIRO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2187/2021 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO
JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSÉ CIRINO CHAVES. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2207/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA SÔNIA SILVA ABREU. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2209/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO - MDE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA SÔNIA SILVA ABREU. Ministério Público de
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Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2210/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
INTERESSE SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RIVALDO DOS SANTOS SOUSA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2211/2021 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DINA SELMA LEAL. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2722/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DAEDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NATANAEL ALVES LUSTOSA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2723/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LAECYO FABRICYO COELHO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2724/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
NEIDE DA CUNHA BATISTA GONÇALVES SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2818/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MIRIAN HONORATO DA COSTA
SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2899/2021 - GABINETE
DO PREFEITO DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2919/2021 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANDRÉ SANTOS DOURADO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3669/2021 - OITAVO BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR (8º BBM)-PINHEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
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Responsável: DEYVYD RAFAEL DA SILVA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4043/2021 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO. Responsável: ZEZILDO ALMEIDA JUNIOR.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Aline Marques Polido -
OAB-287.309/SP; Eliene Fátima Campoe Barbosa - OAB-240802/SP; Juliana Vieiralves Azevedo Camargo -
OAB-181.718/SP; Neuzely Aparecida Ortega de Siqueira - OAB-243747/SP; Sandra Khafif Dayan - OAB-
131646/SP; Viviane Figueiredo - OAB-208039/SP. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO: 3163/2007
- GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: LUIS GONZAGA BARROS. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA
6.527; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405. OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido município.
determinandoo arquivamento dos autos. PROCESSO: 2710/2009 - GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB-5759/MA;
BrunoLeonardo Silva Rodrigues - OAB-7099/MA; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Gabriella
Martins Reis - OAB-9758/MA; Marconi Dias Lopes Neto - OAB-6550/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-
9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2773/2009 - GABINETE DO PREFEITO
DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior -
OAB-5759/MA; Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB-7099/MA; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-
8307/MA; Gabriella Martins Reis - OAB-9758/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta,
determinandoo arquivamento dos autos. PROCESSO: 2774/2009 - GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB-5759/MA;
BrunoLeonardo Silva Rodrigues - OAB-7099/MA; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Gabriella
Martins Reis - OAB-9758/MA; Marconi Dias Lopes Neto - OAB-6550/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-
9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4372/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO BENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: LUIS GONZAGA BARROS, ARCANGELA DE JESUS MOREIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves Marques
Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4420/2012 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BACURI - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Janelson Moucherek Soares do
Nascimento - OAB-6499/MA; Ludmila Rufino Borges Santos - OAB-14618-A. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3760/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE CANTANHEDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: ANTONIO EMETERIO BATISTA, ANTONIO ARAUJO SILVA TEIXEIRA, JOSE
MARTINHO DOS SANTOS BARROS, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA
nº 5338. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas das administração direta,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3764/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
CANTANHEDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião nas contas de governo, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4006/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AMIN BARBOSA
QUEMEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-6499/MA; Ludmila Rufino Borges Santos - OAB-14618-A;
Thiagode Sousa Castro - OAB-11657/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4010/2013 -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: AMIN BARBOSA
QUEMEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 10959/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO PEREIRA LIMA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3419/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE
SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MÁRCIO REGO BARBOSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3877/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE LIMA CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: JAILSON FAUSTO ALVES, CLEIDE
CONCEICAO DA SILVA GONCALVES, PEDRINA DA SILVA FERREIRA MOTA, ROSENIR LIMA
BELO, ARISTANIA FREITAS SILVA MOTA, MARCOS MONTEIRO VIEIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Augusto Sousa - OAB/DF
31.024; Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847; Antonio Augusto Sousa Advogados Associados - OAB/MA
155; Cristian Fabio Almeida Borralho - OAB-8310/MA; Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-7636/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 118 de 194

                                             

ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4011/2014 - GABINETE DO PREFEITO E VICE DE
PAULINO NEVES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA; Sâmara Santos Noleto
Quirino - OAB/MA n.º 12.996; procurador constituído Francisco Cavalcante Carvalho, CPF. 002.471.093-80.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4234/2014 - GABINETE DO PREFEITO
DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ILZILENE SILVA MONTEIRO, SOLIMAR ALVES DE
OLIVEIRA, MARLENE SERRA COELHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4254/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ILZILENE SILVA
MONTEIRO, SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA, MARLENE SERRA COELHO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº
5338. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2534/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JORGE EDUARDO GONCALVES DE MELO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta, 
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2878/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: SAMUEL KESLEY
RIBEIRO DE SOUZA, VANDERLUCIO SIMÃO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio
Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2883/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCIMAR
VIEIRA DO VALE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Fernando José de Carvalho Oliveira CRC/MA nº 11337/O; MERITU Assessoria e Consultoria
ContábilLTDA; Nicole Monteiro de Melo, CPF n.º 602.774.693-92; Raimundo Luiz Nogueira CRC-PI 1067/O-
7 T-MA; Raimundo Luiz Nogueira Filho CRC/PI nº 7409/O T-MA; Roni Stefano da Rocha Rabelo, CRC/MA
nº 12181-0-8. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3155/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JAIRO MADEIRA DE COIMBRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3163/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GERMANO
MARTINS COELHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 119 de 194

                                             

LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração
direta, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3164/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: LUIZ HENRIQUE MARTINS MACEDO, ANA MARIA MARTINS COELHO, GERMANO
MARTINS COELHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3169/2015 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DE LORETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANA MARIA
MARTINS COELHO, GLAUCIA LOPES MARTINS COELHO, GERMANO MARTINS COELHO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3180/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEIDE FRANCISCA DOS SANTOS ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Carlos Sérgio de Carvalho
Barros - OAB-4947/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3316/2015 - GABINETE
DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOSÉ BENEDITO DA SILVA TINOCO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião nas contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3321/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ BENEDITO DA
SILVA TINOCO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3502/2015 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO DO JUNCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
OSMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3626/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCEL EVERTON DANTAS SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3628/2015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: MARCEL EVERTON DANTAS SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de
opinião nas contas da administração direta, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3631/2015 -
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO KLEDISON
RODRIGUES COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4320/2016 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ ROLIM FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 1465/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE TIMON. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsáveis: SUELY OLIVEIRA DE MIRANDA ROCHA, EDUARDO CHAVES DA SILVA, LUCIANO
FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA; Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-
6499/MA; Katiana dos Santos Alves - OAB-15859/MA; Ludmila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 8501/2017 - TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO MARANHÃO. FISCALIZAÇÃO. AUDITORIA. Responsáveis: JOSÉ ARIMATÉA LIMA
NETO EVANGELISTA, LIDIANE LEITE DA SILVA SOUSA, HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO,
MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEIRO, FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA
MOREIRA, CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIAO, MARCOS ROBERT SILVA COSTA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3121/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: PEDRO HENRIQUE CHAVES SILVA, DULCE MACIEL PINTO DA CUNHA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4039/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DACÂMARA DE VEREADORES. Responsável: SINOMAR FARIAS VIEIRA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4232/2018- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAROLINA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LUCIANE MARTINS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4302/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO
NASCIMENTO FRANCA PINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4359/2018 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA - FPSMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ALCILENE DE ABREU ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4669/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GODOFREDO VIANA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA DA ANUNCIACAO TAVARES ABREU. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3151/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: TARCÍSIO COELHO
DE SA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3441/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE NINA RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SAMARA CORRÊA SA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3449/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: SANDRA MARIA DE JESUS MENDES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3451/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS.
PRESTAÇÃODE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HUGO
RODOLLFFO MAIA DE CASTRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3639/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EULALIA
RODRIGUES MUNIZ. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3640/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEAN CESAR DE ALBUQUERQUE.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5532/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSEAN SOARES VERAS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar
Viana,Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Segunda Câmara
Álvaro César de França Ferreira

Conselheiro
Daniel Itapary Brandão

Conselheiro
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e quatro. Ao vigésimo quarto dia do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima quarta sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José
de Ribamar Caldas Furtado, com a presença dos conselheiros Álvaro César de França Ferreira e Daniel Itapary
Brandão, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo dos Reis. Havendo número legal e invocando a
proteção de Deus, o presidente declarou aberta a sessão. Não havendo ata a ser homologada, nem expedientes a
serem lidos, o presidente franqueou a palavra aos conselheiros e ao procurador de contas para comunicações,
indicações, moções e requerimentos. Na ausência de comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos
processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO
ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA: PROCESSO: 4544/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE ARARI - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LEAO SANTOS NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO:
4097/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUÍS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ FERNANDO DOS
REMÉDIOS SODRÉ. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4197/2013 - GABINETE
DO PREFEITO DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ANTONIO SERGIO MIRANDA DE MELO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4304/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ REIS NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4437/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO
NONATO E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração
direta, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2635/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE
SENADOR ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: JOSÉ CARNEIRO FILHO, JOÃO ALFREDO TEIXEIRA
MUNIZ. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
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acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4626/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EUNELIO MACEDO MENDONÇA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2630/2015 - FUNDEB DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVANILDO PAIVA BARBOSA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3174/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ
GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: TERESA BARROSO DA COSTA GALVAO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3783/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ANA LUCIA CRUZ RODRIGUES
MENDES.Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3816/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALAIDE BATISTA DE CARVALHO
VASCONCELOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4025/2015 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AUTEMAR LEDA DOS SANTOS.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4029/2015 - GABINETE DO PREFEITO
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: EDMILSON MOREIRA DOS SANTOS. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4035/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5646/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
PAULINO NEVES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
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prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO:
3915/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: NILSON LEAL
GARCIA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião da prestação de contas da administração
direta de Palmeirândia, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4155/2018 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WAGNER PEREIRA TAVARES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3145/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA JOSÉ PEREIRA E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3408/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VIVIANNE MARTINS COELHO E
SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3457/2019  - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE ALCÂNTARA  - FUNDEB.  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROWSYKLEA ARAUJO CHAVES. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5507/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BOM
JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: LUZIMAR DE SOUSA THOMAZINI. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. RELATOR CONSELHEIRO CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO:
3325/2011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
MARCELO HENRIQUE CARNEIRO VIEIRA. JOSÉ DOMINGOS COELHO AZEVEDO. CARMEM
MARIA CARVALHO COSTA. TERESA BARROSO DA COSTA GALVAO. SILVIA CRISTINA
OLIVEIRA DA CUNHA. GEAMES MACEDO RIBEIRO. EWALDO CALISTO DE SOUSA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Annabel Gonçalves Barros
Costa - OAB-8939/MA; James Albert Magalhaes Santos - OAB-8565/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2983/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE BOGEA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 125 de 194

                                             

abstenção de opinião das contas da administração direta de Primeira Cruz, e determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3582/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCO DE ASSIS
MILHOMEM COELHO. EANES BOTELHO FONSECA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3946/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3947/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE OLHO D’ÁGUA DAS
CUNHÃS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: FREDSON BARBOSA COSTA. MARIO SERGIO SILVA LINO. RODRIGO ARAUJO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4420/2015 - FUNDEB DE SÃO BENTO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
CARLOS ALBERTO LOPES PEREIRA. ISANEA RODRIGUES DIAS DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4784/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
DE LAGO DA PEDRA - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEIRO. LAUDICELIA
ARRUDA MELO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Samuel Jorge Arruda de Melo - OAB-18212/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 7046/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsável: MARCONI BIMBA CARVALHO DE AQUINO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos.  PROCESSO: 4344/2017 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE
PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: WALBER PEREIRA FURTADO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,  emitindo o
parecerprévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Pindaré Mirim, e determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 11017/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO
MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Amanda Carolina
Pestana Gomes Mendes - OAB-10724/MA; Hilquias Cunha Ferreira - OAB-2782-E/MA; Roberto de Oliveira
Almeida - OAB-9569/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2058/2018 - GABINETE
DO PREFEITO DE SANTA INÊS. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: MARIA VIANEY
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PINHEIRO BRINGEL. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3673/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: EMMANUEL EDUARDO DE
SOUSA. LAECIO SILVA LIMA. JOCIANE BEZERRA ALVES LIMA. MARCO ANTONIO FERREIRA
CHAVES. FRANCISCO CLIDENOR FERREIRA DO NASCIMENTO. GILVAN ERICEIRA DA SILVA.
ARITANA ALVES DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração
direta de Lago Verde, e determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 4378/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4388/2018 - FUNDO MUNICIPAL DO
IDOSO DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 5576/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: MARISETE DE JESUS CASTRO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): EDUARDO HENRIQUE DE MELO
SANTOS - OAB-18980/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1342/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. DENÚNCIA. OUTROS. Responsável:
DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO:
2559/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EDIMISIO RODRIGUES DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3125/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCOS AURÉLIO MARTINS GOMES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3831/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE PEDREIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA DA GLORIA MARTINS DA ROCHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5456/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
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Responsável: EDIVALDO COSTA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
6652/2019 - GABINETE DO VICE-PREFEITO DE PAÇO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsáveis: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. FORTUNATO MACEDO FILHO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Fabricio Antonio
Ramos Sousa - OAB-19015/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 6925/2019 -
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável:
DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Lucas Aurelio Furtado Baldez - OAB-14311/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo arquivamento dos autos. PROCESSO: 62/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO DE TUNTUM. DENÚNCIA. OUTROS. Responsáveis: LOYANNE WESLLA
JADÃO MENESES. CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.  PROCESSO: 2088/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JUAREZ
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3595/2021 - GABINETE DO PREFEITO
DE PRESIDENTE JUSCELINO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: JOSÉ MAGNO DOS SANTOS TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção
de opinião das contas de governo de Presidente Juscelino, e determinando o arquivamento dos autos.
RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO: 2970/2013 -
FUNDO ESPECIAL LEGISLATIVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ANTÔNIO ARNALDO ALVES DE
MELO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Elizaura
Maria Rayol De Araújo - OAB-8307/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3282/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR
ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: CARLOS PEREIRA MACHADO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA; Adriana Matos Sociedade
Individual. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo de
Senador Alexandre Costa, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4289/2013 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ ORLANDO SILVA PEREIRA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3799/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
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VEREADORES. Responsável: ANA CELIA DE SOUSA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3405/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: TANCLEDO LIMA
ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3539/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE
VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA
DE VEREADORES. Responsável: REGINALDO ALVES DE CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.  PROCESSO: 4845/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: EUNELIO MACEDO MENDONÇA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 5162/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TURILÂNDIA - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ALBERTO MAGNO SERRAO MENDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão
de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3315/2018 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEBORAH MARCIA DA SILVA NUNES MORAIS. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3413/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
IONEIRE PEREIRA LOIOLA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar
Viana,Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente da Segunda Câmara

Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Ata da vigésima sétima sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte e um de novembro de dois mil e vinte e quatro. Ao vigésimo primeiro dia do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima sétima sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José
de Ribamar Caldas Furtado, com a presença do conselheiro Daniel Itapary Brandão e do conselheiro substituto
MelquizedequeNava Neto, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo dos Reis. Ausência do conselheiro
Álvaro César de França Ferreira (em férias, no período de 18/11/a 02/12/2024, conforme Portaria TCE-MA nº
860,de 03 de setembro de 2024). Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou
aberta a sessão. Não havendo ata a ser homologada, nem expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a
palavra ao conselheiro, conselheiro-substituto e procurador de contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos.O conselheiro Daniel Itapary Brandão solicitou a retirada de pauta dos processos nºs 3856/2012 e
9863/2015 - TCE. Em seguida passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO:
PROCESSO: 3061/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: BATISTA LUZARDO
PINHEIRO BARROS FILHO, MAGRADO AROUCHA BARROS, RAIMUNDO BENEDITO OLIVEIRA
JUNIOR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 
EdmundoSoares Do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Giulliane Correa Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração
direta de Viana, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5089/2018 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SENADOR ALEXANDRE COSTA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS.
CONTRATO. Responsável: ELCIMAR CLIMACO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez
Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
7368/2018 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável: FRANCISCO
PEDREIRA MARTINS JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2478/2019 - FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRLAHI LINHARES MORAES. 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2632/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JORGE ANTONIO DE ARAUJO JUNIOR.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2634/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SONIA MARIA SILVA
MENEZES. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3634/2019 - EMPRESA
MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E NEGÓCIO PÚBLICO - EMARHP.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 130 de 194

                                             

DIRETA. Responsável: JOSÉ RINALDO DE ARAUJO MAYA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 7179/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR.
REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsáveis: MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO. RUZINALDO
GUIMARAES DE MELO. Parte: Lucas Aurelio Furtado Baldez. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 328/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE PARNARAMA.
DENÚNCIA. OUTROS. Responsável: RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA. Ministério Público
de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1223/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA
CULTURA DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: JOÃO
GONÇALVES DE LIMA FILHO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2033/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GENIVALDO DE JESUS
LUZO FONSECA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2042/2020 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NATALIA RIBEIRO MANDARINO.  Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2069/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ALEKSANDRO SALES COSTA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2076/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ALLANA LAYSSA BERGMANN. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2092/2020 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE NOVA IORQUE
- MDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCA GONCALVES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2166/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO PEDRO
CRENTES - IPESPREC. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2181/2020 - FUNDO
MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALLANA LAYSSA BERGMANN.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2182/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO BARBOSA FRAZAO. Ministério
Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2200/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUARA LIMA PORTO CARVALHO. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2201/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRISNEIDE RODRIGUES RIBEIRO. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2204/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DIOGO RIBEIRO AZEVEDO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2206/2020 - FUNDO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARILU SOUZA COQUEIRO MAGALHÃES.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2382/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO
ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: KELSI VANIA MEDEIROS. Ministério Público de Contas: - Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2384/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
RAIMUNDO GOMES DE LIMA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas
contas da administração direta de São Roberto, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2392/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIZA DE FATIMA
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SOARES MACEDO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2393/2020 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BENEDITO LEITE
- FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MARTINS BARROS. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2394/2020 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MARTINS BARROS. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2395/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA ORLENE CARVALHO CHAVES ANDRADE.  Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2396/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE BENEDITO LEITE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: RAMON CARVALHO DE BARROS. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração direta de Benedito Leite, e determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2410/2020 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE TRANSPORTES
DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO DE CANINDE FERREIRA BARROS. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2414/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
OSMAR GOMES DOS SANTOS FILHO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Vitor Eduardo Marques Cardoso - OAB-6116/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2421/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE
PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ILVANE FREIRE PINHO. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião das contas da administração dirteta de Presidente Médici, e determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2433/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ALTAMIRA DO MARANHÃO - FMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ILENE MORAIS E SILVA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO: 2447/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ALTAMIRA DO MARANHÃO - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: REJANE ALVES DOS SANTOS
MARINHO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2449/2020 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO - MDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
REJANE ALVES DOS SANTOS MARINHO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2454/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA DO MARANHÃO -
FMS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WIHERLAN DO VALE NASCIMENTO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2527/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CYNTHIA CELINA DE CARVALHO MOTA LIMA. Ministério
Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2568/2020 - FUNDO ESPECIAL LEGISLATIVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: OSMAR GOMES DOS SANTOS FILHO.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2586/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS DOMINGUES. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RITA DE CASSIA
PINTO TEIXEIRA SODRE.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2587/2020 - FUNDO DE HABITACAO E INTERESSE SOCIAL DE LUIS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GILBERTO BRAGA
QUEIROZ.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2600/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JANUARIO SANTANA DA CUNHA. 
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2609/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA COSTA SILVA.  Ministério Público
de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
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determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2610/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA.  Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2617/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: VILDIMAR ALVES RICARDO.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião nas contas da administração direta de Tufilândia, e determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2710/2020 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA IDEME SILVA SOUSA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2713/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE MARAJÁ DO SENA  - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RESPONSÁVEL:
JANSEN MULLER VIEIRA CESAR.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2714/2020 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE MARAJÁ DO
SENA - MDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JANSEN MULLER VIEIRA CESAR.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2715/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARAJÁ DO
SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
GERLANEBEZERRA FERREIRA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2716/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA DE MARAJA
DO SENA - FIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GERLANE BEZERRA FERREIRA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3156/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsáveis: MARIA DO SOCORRO DE
SOUZA COUTINHO DE MELO. FABIO JOSE GENTIL PEREIRA ROSA. MONICA CRISTINA MELO
SANTOS GOMES. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 
Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos
Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA; Fernanda Dayane dos Santos Queiroz - OAB-15164/MA; Gabriel
Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA; Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA; Matheus Araújo Soares - OAB-
22034/MA; Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO: 3439/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: VALDIVINO FREIRE NASCIMENTO.  Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3563/2020 - FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE AMAPA DO MARANHAO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVANETE COELHO REIS.  Ministério Público de Contas: 
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3564/2020 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE AMAPÁ DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VARNIVON CRUZ DE
SOUSA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3572/2020 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE AMAPÁ DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RESPONSÁVEL: VARNIVON CRUZ
DE SOUSA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4156/2020 - CÂMARA
MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RAFAEL BARROS SODRÉ.  Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4708/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EDIVAN LIVRAMENTO SILVA.  Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2485/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - FUNDEB. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RESPONSÁVEL:
ANELY DE OLIVEIRA SILVA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2486/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2547/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO  - FUNDEB. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANNA CLAUDIA
SOUSA SILVA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
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integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2548/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: POLLYANNA MARTINS CASTRO. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2549/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: CLAUDIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2552/2021 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE BREJO – FMMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO CAVALCANTE TORRES JUNIOR.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2553/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BREJO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO SIDNEY
RIEDEL.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2554/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NARCISIO PINTO MARTINS FILHO. 
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2555/2021 - GABINETE
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ FARIAS DE CASTRO. 
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas da administração
direta de Brejo, e determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2648/2021 - GABINETE DO
PREFEITO DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARLON SABA DE TORRES.  Ministério
Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Passagem Franca, e
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2649/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA CRISTINA COELHO PORTO SILVA.  Ministério Público de Contas: 
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2650/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: LORENNA MARIA REIS PORTO COELHO.  Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 137 de 194

                                             

unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2651/2021 - FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA RUILANE DE SOUSA SANTOS.  Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2652/2021 - SERVIÇOS AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE PASSAGEM FRANCA - SAAE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ANTONIO
PAULO FERREIRA BEZERRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2817/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÍTIO NOVO - FMAS . PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO CARVALHO
DOS REIS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 
ADRIANASANTOS MATOS - OAB-18101/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2819/2021 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÍTIO NOVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: GLEMAN FRANCO CARNEIRO. Ministério Público de Contas: 
Sem Manifestação.  REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2883/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE RAPOSA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: THALYTA MEDEIROS DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião nas comtas da administração direta de Raposa, e determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 2884/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE RAPOSA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ZELIA MARIA
MOREIRA MENDONCA PEREIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2886/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RAPOSA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
NADIA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2887/2021 - FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE
RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: NADIA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2888/2021 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE RAPOSA.
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PRESTAÇÃODE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ZELIA
MARIA MOREIRA MENDONCA PEREIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2910/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE CARUTAPERA - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOSPÚBLICOS. Responsável: IRANDECY NADJA ARAUJO COSTA FEITOZA. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2911/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DAMYA ANASTACIA LINS MARQUES. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2918/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUTAPERA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA LUCIA MOTA RICKMANN. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2942/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
SERGIO LOIS OLIVEIRA PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2943/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: TALYSON DE MEDEIROS MELO.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2950/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LETÍCIA MABEL PINHEIRO DA SILVA.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2954/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: TANIERY FERNANDA PORTO CANTALICE
CUNHA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2955/2021 - FUNDO
MUNICIPAL ANTIDROGAS DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LETÍCIA MABEL PINHEIRO DA SILVA. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2956/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
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SOCIAL DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: LUCELIA SALUTINO DE SOUSA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2957/2021 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ANAPURUS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EDILENE AZEVEDO PASSOS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2958/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA CARINE NASCIMENTO MONTELES.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2961/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO DE CAXIAS - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA CELIA PEREIRA
DAMASCENO DE MACEDO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2962/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS - FMAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LETÍCIA MABEL
PINHEIRO DA SILVA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2963/2021 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3169/2021 - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÍTIO
NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JOÃO CARVALHO DOS REIS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinandoo arquivamento dos autos. PROCESSO: 3241/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO
JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: OSMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas da administração direta de Lago do Junco, e
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3242/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: OSIMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
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decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3243/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LAGO DO JUNCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
OSMARFONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3244/2021 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE LAGO DO JUNCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
OSMARFONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3245/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA EDINA ALVES
FONTES. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3246/2021 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO DO JUNCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCONY WELLYTHON OLIVEIRA PINHEIRO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3247/2021 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE LAGO
DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: OSMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3306/2021 - GABINETE CIVIL DE GOVERNADOR NEWTON BELO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: ROBERTO SILVA ARAUJO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas da administração direta de Governador Newton Belo, e determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3307/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
GOVERNADOR NEWTON BELLO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALDENICE PEREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3309/2021 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3389/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA
DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: GUSTAVO LIRA DA SILVA NETO.
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Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3441/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA COUTINHO DE MELO.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 3450/2021 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA  - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VANIA CRISTTINA LOPES DE SOUSA. 
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 3452/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VEGILLA VIANA DA SILVA. Ministério
Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 3484/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MONICA PONTES CARNEIRO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3485/2021 - FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS
MUNICÍPIOS DE CHAPADINHA - FUNDEMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WANDERLENE SILVA DO NASCIMENTO. Ministério
Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3486/2021 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WEGILLA VIANA DA SILVA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação.  REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA
NETO: PROCESSO: 9952/2010 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA
COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Helosina Ferreira de Souza.  PROCESSO: 10746/2011 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: Guilherme Frederico Souza De Abreu.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Lucimar Conceição
Barata Câmara. PROCESSO: 4145/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
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EDMILSON GONCALVES MACEDO. ISRAEL RIBEIRO DE VASCONCELOS. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Responsável: Israel
Ribeiro de Vasconcelos, Prefeito e Edmilson Gonçalves Macedo, Secretário de Saúde. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 4146/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIORDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA ARLENE PIMENTA UCHOA. JANIEL
RODRIGUES LUSTOSA.  Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4226/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIZA
COUTINHO MACEDO. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4706/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO MIRANDA NETO.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5120/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA GORETE DE ARAUJO MARTINS. Ministério
Público de Contas:  Sem Manifestação.  REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5175/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO DO
ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSE ADAIRSON BEZERRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 11494/2014 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. LICITAÇÃO. Responsável: LUIZ
CARLOS FOSSATI. Parte: OPEMACS - Serviços Técnicos Ltda. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 12584/2014 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. OUTROS. Responsável: Luiz Carlos
Fossati. Parte: Empresa Iluminar Comércio e Serviços LTDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2867/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Carlos Sergio De Carvalho Barros - OAB-
4947/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensõespunitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo
de Bacurituba. PROCESSO: 3265/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
SUELY TORRES E SILVA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.  REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3642/2015 - GABINETE
DO PREFEITO DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação.  REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer
prévio pela abstenção de opinião das contas de governo de Santa Rita. PROCESSO: 3777/2015 - GABINETE
DO PREFEITO DE PERI MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: JOÃO FELIPE LOPES. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Marcia Mendes Amorim - OAB-12196/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo de Peri Mirim. PROCESSO:
4364/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO EVANGELISTA OLIVEIRA
COSTA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4407/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ANTONIO PIRES OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação.  REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO:5842/2015 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. OUTROS. Responsável: ANTÔNIO DE
JESUS LEITÃO NUNES. Parte: Empresa A k F Raposo - ME. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
6798/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: CARLOS MAGNO DUQUE
BACELAR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Maria de Fátima da
Silva Gomes. PROCESSO: 12015/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA
COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lúcia dos Santos Reinaldo. PROCESSO: 3540/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: ANISIO VIEIRA CHAVES NETO.
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Gogma de Carvalho Tavares. PROCESSO: 4633/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE
ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: RITA DE CASSIA CANDEIRA SOUSA SILVA. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Danilo Goncalves Costa e Lima - OAB-
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6487/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4716/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Luiza Custódia Araújo Pinheiro Campelo. PROCESSO: 5462/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WINISTAN CARVALHO DE OLIVEIRA. Ministério Público
de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5464/2016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JURAN CARVALHO DE SOUZA. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5611/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE FATIMA SILVA CAMELO. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5615/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5620/2016 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MANOEL MESSIAS SOARES SILVA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5626/2016 - GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO DE AÇAILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 6563/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS. Responsável: RAIMUNDO IVANIR
ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Josenilde Rios Pereira. PROCESSO: 7595/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: ARÃO SOUSA DA SILVA. Ministério Público de Contas: 
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO: 9852/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Oliveira. PROCESSO: 4239/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO GONÇALVES DE
SOUZA LIMA. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4450/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JODEVAN QUIXABEIRA DA SILVA. Ministério Público
de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4712/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE
CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: UBIRATAN DA COSTA JUCA. Ministério Público de Contas: 
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4769/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
CONSTANTINO SANTOS NEVES. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA; Janelson Moucherek Soares Do
Nascimento - OAB-6499/MA; Ludmila Rufino Borges Santos - OAB-14618-A. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4981/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE
TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: FRANCISCO SILVA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5872/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: HILQUIAS SANTOS OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2187/2018 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsável: LUIZ CARLOS DE LIMA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: 
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3343/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: EDEN DOS SANTOS RODRIGUES. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO: 3607/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE LIMA CAMPOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JAILSON FAUSTO ALVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 9320/2017-TCE/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3843/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSUÉ DE SOUSA LIMA. Ministério Público de Contas:  Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamentodos autos. PROCESSO: 4961/2018 - GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO. Ministério Público de
Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado
nº 5284/2018-TCE/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
7518/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS, Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a
João Batista Correia. PROCESSO: 1656/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES.Responsável: JOSE RIBAMAR DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.PROCESSO: 2544/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
DORISEL SOUSA LOPES. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2546/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável:
GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2568/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOAO RIBEIRO.
Ministério Público de Contas:  Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1578/2021 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BELÁGUA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL ESTEVAO DUTRA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2267/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 147 de 194

                                             

MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: CLAUDIO REZENDE DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 8103/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca Alves de Carvalho. O conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado solicitou ao conselheiro Daniel Itapary Brandão que assumisse a Presidência a fim de
relatar seus processos constantes na pauta.  RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS
FURTADO: PROCESSO: 4383/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: DEUZILENE
SOARES BARROS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Edna Matos Costa - OAB/MA Nº 8904. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4712/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FABIANA BUCAR MATOS.
LAUREANO DA SILVA BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): ANTONIO GUEDES DE PAIVA NETO - OAB-7180/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4939/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARADE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO JAMES BARBOSA LIMA.  Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos.  PROCESSO: 5021/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ARIELDES MACARIO DA COSTA. MARIA DO SOCORRO ARAÚJO PEREIRA ITAPARY. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  James Da Silva
Bezerra - OAB-6216/MA; Jose Adolfo de Jesus Dias Dos Santos Junior - OAB-12881/MA; Ronald Augusto De
Sousa Rocha - OAB-11352/MA; Sandra Maria Goncalves Rocha - OAB-5198/MA; Talyssa Nayara Garcia
Rocha - OAB-13813/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5096/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: EDMILSON MOREIRA DOS SANTOS.
MELQUESEDEQUE MOREIRA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5109/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
EDMILSON MOREIRA DOS SANTOS. NELMA DE OLIVEIRA SANTOS. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3630/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCEL EVERTON DANTAS SILVA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3743/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE BURITI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAFAELMESQUITA BRASIL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 4044/2015 - CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  Amanda Maria
Assunção Moura - OAB/PI 6874. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4798/2016 -
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: SAMUEL GOMES
NORONHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 4895/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MORROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAQUEL PASSOS FREITAS. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 3896/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMPERATRIZ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MIRIAM REIS RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3955/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DANIELA PROCOPIO MORAES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3958/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA COSTA SILVA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4012/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTANHEDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS
FREITAS GUIMARÃES.  Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1834/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério
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Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2827/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA
DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ OCIAN OLIVEIRA.  Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2863/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE BOA VISTA DO GURUPI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EDINEIA TAVARES TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3153/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IONAR REZENDE RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3361/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HAMILTON DA SILVA TEIXEIRA NETO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3364/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: DIOCLECIANO DIAS CARNEIRO FILHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou
encerradaa sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei
a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata da Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em trinta e um de outubro de dois mil e vinte e quatro. Ao trigésimo primeiro dia do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima quinta sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro
Álvaro César de França Ferreira, com a presença do conselheiro Daniel Itapary Brandão e do conselheiro
Substituto Melquizedeque Nava Neto, e do procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira. Ausência do
conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (participando do XIV Congresso Internacional de Contabilidade,
Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público, no período de 30/10 a 01/11/2024, em Maceió/AL). Havendo
número legal e invocando a proteção de Deus, o presidente declarou aberta a sessão. Não havendo ata a ser
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homologada, nem expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a palavra ao conselheiro, conselheiro-
substituto e procurador de contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de
comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO:
8581/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DAEDUCAÇÃO DO MARANHÃO. Responsável: ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Jose Ribamar de Araújo E
Sousa Dias - OAB-5037/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo arquivamento dos autos.
PROCESSO: 12044/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Amélia Filha Almeida Lima. PROCESSO: 2415/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Mateus Araújo Lira. PROCESSO: 1540/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ GRANDE. Responsável: BRUNNO DA COSTA GALVÃO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Marinalva Tomaz da Silva. PROCESSO: 9581/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Rozendina Silveira Louzeiro. PROCESSO: 9553/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. IMPRESEC DE CAROLINA. Responsável: ALEXANDRE
AUGUSTO BRINGEL CANAVIEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Raimundo Correia da Silva. PROCESSO: 130/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade e registro da pensão voluntária concedida a Iracema Sousa Pereira. PROCESSO: 5638/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. Decidiu
pelo apensamento do presente processo ao Processo TCE/MA nº 5532/2020 para evitar o duplo julgamento de
mesmo objeto em respeito à economia processual, nos termos do art. 50 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 337,
inciso VI, do CPC. PROCESSO: 1859/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
Responsável: LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
posterior registro da aposentadoria previdenciária concedida a Arino Artanha de Araujo. PROCESSO:
3657/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
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LIVIO ROBERTO SANTOS PEDREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Alzenira Bezerra Lima. PROCESSO: 3660/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LIVIO ROBERTO SANTOS
PEDREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Rosimeire Ferreira da Silva. PROCESSO: 3826/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM.
Responsável: ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
posterior registro da aposentadoria previdenciária concedida a Manoel Nazareno Silva Leite. PROCESSO:
3955/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: RAIMUNDA VERAS
RESENDE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e posterior registro da aposentadoria
previdenciária concedida a Maria de Jesus Moreira Silva. PROCESSO: 4343/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR. Responsável: MARCOS ANTÔNIO AGUIAR
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Hildenir da Silva Aguiar. PROCESSO: 4359/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO.  Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zelia da Costa Candido. PROCESSO: 4375/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
MariaFrancisca Melo Marques. PROCESSO: 4930/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável:
ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Raimunda Marinho. PROCESSO: 4959/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTÔNIO SOUSA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Assunção
Brito Maia. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO:  
PROCESSO: 1112/2010 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL
GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
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Maria Julia Lima Meireles. PROCESSO: 1075/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Iara Barbosa Ramos. PROCESSO: 7340/2011 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Rosário Rodrigues Lobo.
PROCESSO:7891/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE CIVIL
DEBOM JARDIM. Responsável: ANTONIO ROQUE PORTELA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Conceição Moraes. PROCESSO:
8783/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maurilio Barbosa de Sousa. PROCESSO: 4229/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LUIZA COUTINHO MACEDO, ANA CLEIDE
SOBRINHOMACEDO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Leonardo Bringel Vieira - OAB-14292/MA. OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Luiza Coutinho Macedo, Prefeita
e Ana Cleide Sobrinho Macedo, Secretária Municipal de Assistência Social. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4231/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSILENE VIEIRA DA
SILVA, LUIZA COUTINHO MACEDO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Leonardo Bringel Vieira - OAB-14292/MA. OBSERVAÇÃO:
Responsáveis: Luiza Coutinho Macedo, Prefeita e Josilene Vieira da Silva, Secretária Municipal de Educação.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4233/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MATIAS MARTINS DE MACEDO, LUIZA COUTINHO MACEDO.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Leonardo Bringel Vieira - OAB-14292/MA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Luiza Coutinho Macedo, Prefeita e Matias Martins de
Macedo, Secretário Municipal de Saúde. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4456/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSÉ
BENEDITO DA SILVA TINOCO, MARIA DO SOCORRO FERRO TINOCO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Responsáveis: José
Benedito da Silva Tinoco, Prefeito e Maria do Socorro Ferro Tinoco, Secretária Municipal de Finanças.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4463/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS . Responsáveis: JOÃO PAULO BEZERRA DE OLIVEIRA, JOSE
BENEDITO DA SILVA TINOCO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Responsáveis: José Benedito da Silva Tinoco, Prefeito e João Paulo
Bezerra de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4466/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS . Responsável: JOSÉ
BENEDITO DA SILVA TINOCO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4550/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LAUDELINO DE JESUS MENDES.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4610/2014 - GABINETE DO PREFEITO
DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAÚJO SOUZA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Carlos José Luna dos Santos Pinheiro -
OAB-7452/MA; Emanuelle de Jesus Pinto Martins - OAB-9754/MA; Frederico de Abreu Silva Campos - OAB-
12425/MA; Frederico de Sousa Almeida Duarte - OAB-11681/MA; José Helias Sekeff do Lago - OAB-
7744/MA; Lucas Aurelio Furtado Baldez - OAB-14311/MA; Sebastião Moreira Maranhão Neto - OAB-
6297/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4889/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: EUNICE DE JESUS CARNEIRO
SOARES, EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Edson Barros Costa Junior,
Prefeito e Eunice de Jesus Carneiro Soares, Secretária Municipal de Saúde. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4890/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: EDSON BARROS COSTA JUNIOR, ROSENILDE COSTA
AMARAL. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Edson Barros Costa Junior, Prefeito e Rosenilde Costa Amaral, Secretária
Municipal de Assistência Social. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
votodo Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1669/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: HELAINE DE
PONTES RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonia Batista dos Santos. PROCESSO: 2619/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE
CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: RAIMUNDO NONATO SOARES NETO, SANDY
KAROLINNE CUTRIM SANTOS, JOEL DOURADO FRANCO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA; Humberto Henrique
Veras Teixeira Filho - OAB-6645/MA; João Gentil de Galiza - OAB-9814/MA. OBSERVAÇÃO:
Responsáveis: Joel Dourado Franco, Prefeito, Raimundo Nonato Soares Neto, Secretário Municipal de
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Administração e Finanças e Sandy Karolinne Cutrim Santos, Presidenta da CPL/Pregoeira. Processos apensados
nº 590/2014-TCE/MA (Representação) e 5311/2015-TCE/MA (Auditoria). DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3262/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: SUELY
TORRES E SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensõespunitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3648/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE
BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: OZANA DE JESUS COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4354/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FLORISVALDO JOSE SILVA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 12025/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Tavares Costa. PROCESSO: 4553/2016 -
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANCELMO LEANDRO ROCHA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5362/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAFAEL MESQUITA BRASIL. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5368/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: IVONILCE FARIA MOURÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5370/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE BURITI. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ ROMILDO DE
QUEIROZ ATAÍDE JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5415/2016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VALMIR
DE MORAIS LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
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Amadeus Pereira da Silva - OAB-4408/MA; Valdenir de Morais Lima - OAB-22445/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5416/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR DE MORAIS LIMA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Amadeus Pereira - OAB-4408/MA; Valdenir de Morais
Lima - OAB-22445/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5448/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE
GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSIMAR DE SOUSA OLIVEIRA, JAKSON VALÉRIO DE
SOUSA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza. OBSERVAÇÃO:
Apreciação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES da administração direta de Governador
Archer/MA, exercício financeiro de 2015. Responsáveis Jackson Valério de Sousa Oliveira, Prefeito e Josimar
de Sousa Oliveira, Secretário Geral de Administração e Finanças. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5449/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE
DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LILIANA RAPOSO MUNIZ DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5474/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ
RIBAMAR COSTA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5705/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ DE RIBAMAR
COSTA ALVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 4526/2016-TCE/MA (Representação). DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5717/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: SALOMÃO NERES DA SILVA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Responsável: Salomão Neres da
Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a 27/02/2015. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5719/2016 - FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SALOMÃO NERES DA SILVA FILHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. 
OBSERVAÇÃO: Responsável: Salomão Neres da Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a 27/02/2015.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 11556/2016 -
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOSSERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LÁZARO MARTINS ARAÚJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Joel Vasconcelos
Silva. PROCESSO: 3450/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
EDILSON OLIVEIRA MAGALHÃES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3941/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 2978/2017-TCE/MA
(Representação). DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3956/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VAGTONIO BRANDÃO DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado:
LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4483/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE TASSO FRAGOSO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES VIEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Breno Silva Gomes Pereira - OAB 20.036/MA; Ramon
Souza da Silva - OAB-20138/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
votodo Relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4814/2018 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO-CISAB DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2511/2019 - GABINETE DO PREFEITO
DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 10544/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS. REPRESENTAÇÃO. Responsável: THAYS MARJUNNY DE SOUSA COELHO
CAMPOS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Leandro Cavalcante de Carvalho - OAB-11417-A/MA; Luiz Felipe da Silva Freitas - OAB/MA nº
20.661-A. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
dissentindodo  parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1035/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU - IPSEMB. Responsável: FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
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Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rubenita Macedo Kavitski.
PROCESSO: 1570/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU. Responsável: BRUNO DE
ARRUDA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria José Martins Medeiros. PROCESSO: 1579/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rosangela Cardoso. PROCESSO: 1646/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Amelia Raquel Barros Martins. O conselheiro
Álvaro César de França Ferreira solicitou ao conselheiro Daniel Itapary Brandão que assumisse a presidência a
fim de relatar seus processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE
FRANÇA FERREIRA: PROCESSO: 9161/2008 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY. Responsável: CARLOS ROBERTO DE
PADUA WALFRIDO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Gregoria Dias. PROCESSO: 661/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eduarda Morais Cantanhede. PROCESSO:
3774/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: OSMAR DE JESUS DA COSTA
LEAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3566/2013 - FUNDAÇÃO NICE LOBÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsáveis: ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3878/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: ALISON LUIZ CAMPOREZ. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio
pelaabstenção de opinião das contas de governo do referido município, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4298/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOSÉ REIS NETO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião nas contas de administração direta,
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determinando o arquivamento dos autos.  PROCESSO: 6322/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ
DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO MENDES BARBOSA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO: 4324/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CÍCERO DE
JESUS COSTA ROCHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 10633/2014 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA. Responsáveis: JOSÉ RIBAMAR SANCHES.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária por morte e sem
paridade concedida a Francinara dos Santos Rocha Sousa. PROCESSO: 2711/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ALAN JORGE SANTOS LINHARES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
ede acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2914/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ROBSON VICTOR RIOS
DURAN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4081/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MARAJÁ DO SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ELY SELMA DE JESUS MARTINS MAGALHÃES, MANOEL
EDIVAN OLIVEIRA DA COSTA, QUEONETE ALBINO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): AMANDA CHRISTIELLE MARINHO MARQUES -
OAB-9370/MA; ANTONIA APOENA REJANE DA SILVA RIBEIRO MENDONÇA - OAB-14618/MA.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4279/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CIRANILDE ALENCAR LOURENÇO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo Soares Do Nascimento Neto - OAB-
14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-
10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Procuradora Giulliane Correa Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4361/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5395/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA-
FUNDEB DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO, RAIMUNDA NILZA CARNEIRO
COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
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Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 6704/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que discordou do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Maria Gorete Gomes.
PROCESSO: 12430/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA.Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária com paridade
concedida a Leyla Maria da Mota Feitosa. PROCESSO: 14510/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Francisca Maria de Lima Pereira.
PROCESSO: 1076/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA. Responsável:
ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Maria Vitória Verde Mendes. PROCESSO:
3204/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ELIZANGELA TEIXEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3559/2018 - FUNDO DE
INVESTIMENTOS CULTURAIS DE ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GRACAS DE MARIA DE SOUSA FONSECA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5480/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e posterior registro da pensão previdenciária por morte e sem
paridade concedida a Jeane Maria Cutrim de Sousa. PROCESSO: 5961/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e posterior registro da pensão previdenciária por morte e sem
paridade concedida a Analeide Feitosa dos Santos. PROCESSO: 6033/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e posterior registro da pensão previdenciária por morte e sem paridade
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concedida a Clenir Borges Pinheiro. PROCESSO: 5241/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Antonio Carlos Maciel Barros. PROCESSO:
4363/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. Responsável: TAYLLON DE JESUS
SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria das Gracas Vieira Rocha PROCESSO: 4446/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Perpetuo Socorro Mendes. PROCESSO:
4452/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR.
Responsável: MARCOS ANTONIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidadee de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Francisca Cardoso de Araujo.
PROCESSO: 4461/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária com paridade
concedida a Janete das Gracas Fonseca Goncalves. PROCESSO: 4593/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Patricio Silva Sousa.
PROCESSO: 4601/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonia Fatima da Silva. PROCESSO: 4877/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
ede acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária com paridade concedida a Cosme Alves da Silva. PROCESSO: 5257/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
AntonioCarlos Falcao.Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

Álvaro César de França Ferreira
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Presidente, em exercício, da Segunda Câmara
Daniel Itapary Brandão

Conselheiro
Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro-Substituto
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Ata da vigésima oitava sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte e oito de novembro de dois mil e vinte e quatro. Ao vigésimo oitavo dia do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima oitava sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro José
de Ribamar Caldas Furtado, com a presença do conselheiro Daniel Itapary Brandão e do conselheiro- substituto
Melquizedeque Nava Neto (substituindo o conselheiro Álvaro César de França Ferreira, conforme Portaria nº
1059, de 06/11/2024), e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo dos Reis. Ausência do conselheiro
Álvaro César de França Ferreira (em férias, no período de 18/11/ a 02/12/2024, conforme Portaria TCE-MA nº
860, de 03 de setembro de 2024). Havendo número legal e invocando a proteção de Deus, o presidente declarou
aberta a sessão. Não havendo ata a ser homologada, nem expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a
palavra ao conselheiro, conselheiro-substituto e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções
e requerimentos. Não havendo manifestações, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos
relatórios/votos serão integralmente anexados a esta ata. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY
BRANDÃO: PROCESSO: 10298/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ. Responsável: ANTONIO ADAIR COSTA DE SA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade e registro da pensão concedida a João Plácido Batista. PROCESSO: 36/2021 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria do Socorro Nascimento
Lopes. PROCESSO: 536/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: CHARLES
CORREIA CASTRO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Maria José Trabulzi Napoleão Mendonça. PROCESSO: 695/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Henrique Augusto
Machado Velloso. PROCESSO: 4286/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Responsável:
CLEONES GUEDES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Emilda Goncalves Barros. PROCESSO: 4302/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA
E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ GRANDE. Responsável: MARCIO DA SILVA
SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Anisia Moura De Sousa. PROCESSO: 4351/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO. Responsável:
NATHALIA MIRANDA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eulina Santos Marinho. PROCESSO: 4391/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lindalva Pestana Santos.  PROCESSO: 4409/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE
BACELAR. Responsável: MARCOS ANTONIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Valeria Cristina Vieira Lima. PROCESSO:
4417/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Julio Cesar da Penha. PROCESSO: 4443/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lica Furtado Menezes. PROCESSO: 4449/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável: FRANCISCO JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA
SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Conceição Rodrigues Coelho. PROCESSO: 4474/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
Responsável: BENEDITO LOPES FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Delzuita Oliveira Santos. PROCESSO: 4482/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Analia Monte de Castro. PROCESSO: 4491/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
Responsável: LUCAS SOUSA PIMENTEL MIRANDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Valdeluce Pereira da Silva. PROCESSO: 4500/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS. Responsável: JOSÉ CARLOS DE SOUSA ARAÚJO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Oliveira Santos. PROCESSO: 4508/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jose Conceicao Pontes. PROCESSO: 4516/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR. Responsável: MARCOS ANTONIO
AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por
invalidez concedida a Maria Bernarda Marques Vieira. PROCESSO: 4517/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Evanor João Pestana. PROCESSO:
4533/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Saturnina Alves de Morais. PROCESSO: 4541/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS.
Responsável: JOSÉ CARLOS DE SOUSA ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima Lira de Santana. PROCESSO: 4549/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO
DUTRA.  Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Rubecy Mendes Martins. PROCESSO: 4557/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Angélica Teodora da Silva Ramos. PROCESSO: 4581/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO. Responsável: GILDEMAR DE CALDAS DE JESUS.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Fatima Assad Pereira. PROCESSO: 4597/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Euzenir Natividade Sales. PROCESSO: 4607/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério Público de
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Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria
Marchao de Carvalho. PROCESSO: 4615/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável:
LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lucia Alexandre da Silva. PROCESSO: 4639/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Mary Lúcia Bogea de Assis. PROCESSO: 4680/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Sue Mary de Castro Aguiar. PROCESSO: 4720/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ivanilton Silva Lisboa. PROCESSO: 4728/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Undine de Fatima Assuncao dos Reis. PROCESSO: 4752/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Aureliano Rodrigues Silva. PROCESSO: 4776/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Raimundo Rodrigues. PROCESSO: 4816/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ana Clara Correa Araujo. PROCESSO: 4849/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonia Ribeiro Dourado Alves. PROCESSO: 4874/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
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PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória concedida a
Maria do Carmo de Lemos Santos. PROCESSO: 4888/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA.
Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Doralice Dutra. PROCESSO: 4909/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Clarice Dias do Vale. PROCESSO:
4916/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Aldenilde de Fatima Neves Aguiar. PROCESSO: 4923/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. Responsável: LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Santana Borges dos Reis. PROCESSO: 4983/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAROLINA - IMPRESEC. Responsável: ALEXANDRE
AUGUSTO BRINGEL CANAVIEIRA.  Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Carmenlucia Freitas de Sousa. PROCESSO: 5026/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lina dos Santos
Aguiar. PROCESSO: 5064/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Walter Carlito Rocha. PROCESSO: 5135/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Benedito do Amaral
Rocha. PROCESSO: 5151/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Filomena Silva Vieira. PROCESSO: 5237/2024 -
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Salete Sipauba Schiavotelo. PROCESSO: 5261/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Luso Sousa da Costa.PROCESSO: 5358/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Luiz Mario da Costa.  PROCESSO: 5366/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eleuses Moraes Garrido. PROCESSO: 5398/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Concilma Pinto Sousa. PROCESSO: 5406/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Roselia Veloso Brito. PROCESSO: 5415/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lucivaldo Martins da Silva. PROCESSO: 5439/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Marlene Silva Sousa. PROCESSO: 5479/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOSSERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LÁZARO MARTINS ARAÚJO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Teresa Cristina de Sousa. PROCESSO: 5487/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - IPSEMB.
Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
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tácito da aposentadoria voluntária concedida a Teresinha de Jesus Batalha Mendes. PROCESSO: 5556/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Idelfonso Vasconcelos Pereira. PROCESSO: 5588/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lusimar Pereira Mota. PROCESSO:
5593/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a  Raimundo Jorge Medeiros de Araujo. PROCESSO: 5620/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes
Cutrim de Jesus. PROCESSO: 5624/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO
DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Martins. PROCESSO: 5629/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Brasilina Pavao Leite. PROCESSO: 5634/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável:
RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Nubia Celeste Oliveira Santos. PROCESSO: 5642/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Inacio Bispo Nunes Filho. PROCESSO: 5650/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Graca Maria Abreu Correa. PROCESSO: 5701/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
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Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lenice Alves dos Santos.
PROCESSO: 5750/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Terezinha de Jesus Silva Serra. PROCESSO: 5796/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Shirley do Socorro
Oliveira. PROCESSO: 5804/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José de Ribamar Silva. PROCESSO: 5863/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Zelia Maria de Medeiros Araujo. PROCESSO: 5879/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edmilson Melo Martins. PROCESSO: 5905/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. Responsável: GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a
Geneuda de Sousa Silva.  PROCESSO: 5979/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Valmiro Ferreira do Nascimento.
PROCESSO: 6029/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO
PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Laudilene Moraes Santana. PROCESSO: 6044/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
COELHO NETO. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Martins Ribeiro.  PROCESSO:
6066/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
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FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Nila Maria Mendes Costa. PROCESSO: 6124/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Helena Ferreira
Pinto. PROCESSO: 6131/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANTANHEDE. Responsável: JOSÉ ALBERTO NEVES DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
José Cabral dos Santos. PROCESSO: 6160/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Elisete Correa Cardoso. PROCESSO: 6172/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a
Lucimar Souza dos Santos. PROCESSO: 6186/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Izabel Moreira da Cruz. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO:  PROCESSO: 7764/2010 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS. Responsável:
RAIMUNDO NONATO DA SILVA PESSOA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda pensão concedida a José Belchior da Silva. PROCESSO: 3897/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO PEREIRA LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4151/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUCELIA DA SILVA PINHEIRO.
EDILOMAR NERY DE MIRANDA. JANAINA SOUSA PIMENTEL DE MIRANDA. ISRAEL RIBEIRO DE
VASCONCELOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki - OAB-3109-A/MA; Advogado: Josiane Maria da Silva e Silva - OAB/MA
Nº 10.373. OBSERVAÇÃO: Responsável: Israel Ribeiro de Vasconcelos, Prefeito no período de 01/01/2013 a
10/10/2013; Lucelia da Silva Pinheiro, Secretária Municipal de Assistência Social no período de 01/01/2013 a
10/10/2013; Edilomar Nery de Miranda, Prefeito no período de 11/10/2013 a 31/12/2013, e Janaína Sousa
Pimentel de Miranda, Secretária Municipal de Assistência Social no período de 15/10/2013 a 31/12/2013.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
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punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4175/2014 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ MARIA SOUZA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4790/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: MARCOS ANTÔNIO LOPES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5125/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIRAPEMAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
IOMAR SALVADOR MELO MARTINS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3133/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: EMMANUEL
DA CUNHA SANTOS AROSO NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Irapoa Suzuki De Almeida Eloi - OAB-8853/MA; Josivaldo Oliveira
Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas de governo de Alto Alegre do Maranhão. PROCESSO: 3689/2015 - GABINETE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: JOÃO JORGE DE WEBA LOBATO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas de governo do referido município. PROCESSO: 3970/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALIDA MARIA MENDES
SANTOS SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4495/2016 - GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
MALRINETE DOS SANTOS MATOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 5079/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
BÁSICO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5465/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JURAN CARVALHO DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem
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Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 5720/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: SALOMÃO NERES DA SILVA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Responsável: Salomão Neres da
Silva Filho, Prefeito no período de 11/02/2015 a 27/02/2015. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 6239/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável:
RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Paulina Liberato Lima. PROCESSO: 6526/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a  Luiza de Oliveira Silva
Correia. PROCESSO: 6830/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edna Carvalho Fernandes. PROCESSO: 7682/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: ANISIO VIEIRA CHAVES NETO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Airton Emanuel
Brito dos Santos e Arthur Gabriel Brito e Silva. PROCESSO: 8719/2016 - EMPRESA MARANHENSE DE
ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. DENÚNCIA. Responsável: EDUARDO DE CARVALHO LAGO FILHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 10904/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eunice de Carvalho Lago Costa. PROCESSO:
11570/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS. Responsável: RAIMUNDO IVANIR
ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
compulsória concedida a Maria do Socorro Lima Galvão da Silva. PROCESSO: 13706/2016 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Doralice Gomes Lima.
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PROCESSO:4365/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOEL DOURADO
FRANCO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Adriana
Santos Matos - OAB-18101/MA; Fabiana Borgneth Silva Antunes - OAB-10611/MA; Gilson Alves Barros -
OAB-7492/MA.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4461/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ALDIR CUNHA
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivae de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 8205/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE BOM JARDIM. Responsável: GILVANILDO SILVA MENDANHA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Washington Luís de Brito Lima e Lara Emily Azevedo Lima.
PROCESSO: 1186/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SÍTIO NOVO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: JOÃO CARVALHO DOS REIS. DAVI SILVA PEREIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Tomada
de contas especial decorrente da Representação nº 1500/2017, proposta pela empresa R.C.L Gomes e Cia Ltda-
EPP, em desfavor da Prefeitura Municipal de Sítio Novo/MA. Responsável: João Carvalho dos Reis, Prefeito e
Davi Silva Pereira, Presidente da Comissão de Licitação. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4062/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
DIRCEU MACHADO RIBEIRO.  Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4764/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DOMINGOS COSTA
CORREA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 7527/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUIS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Marina Cutrim Aragão Alves. PROCESSO:
10139/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO.
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: ANTONIO JOSÉ SILVA ROCHA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Tomada
de contas especial referente ao Convênio nº 001-CV/2013, celebrado entre a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar/SEDES (concedente), representada pelo Senhor Fernando
Antonio Brito Fialho (Secretário), com a interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva/GISP,
representada pelo Senhor Francisco de Assis Santos (Gerente) e a Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhão/MA (convenente), representada pelo Senhor Antonio José Silva Rocha (Prefeito). DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1349/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
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BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ADALVAN ANTÔNIO DE ANDRADE. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1362/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácitoda aposentadoria voluntária concedida a Rosilda Cunha de Aguiar. PROCESSO: 2661/2019 - GABINETE
DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDIJACIR PEREIRA LEITE.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2896/2019 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGO DOS RODRIGUES - SAAE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL.
Responsável:TARCÍSIO DE FARIA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2898/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ARAME. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: PEDRO DONIZETE
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2900/2019 - FUNDO DA
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARAME - FIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLOVIS VIANA SOBRINHO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3238/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PRESIDENTE SARNEY (FMAS) . PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE LOURDES LOPES MORAIS. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3240/2019 - UNIDADE ADMINISTRATIVA DA
SECRETARIA DE PRESIDENTE SARNEY (FMAS). PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE LOURDES LOPES MORAIS. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3248/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOVERNADOR EDSON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3249/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
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EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: Geraldo Evandro Braga De Sousa. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3260/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
BERNARDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: BERNARDO JOSÉ TRIBUZI DE CARVALHO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3284/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ROBEVAL COSTA AMARAL. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3515/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALAN
SERGIO GONCALVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3729/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: SEZOSTRIS FRANCISCO PAE LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5744/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GILDON LÁZARO ORLANDO DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 5986/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU - IPSEMB. Responsável: JOSÉ GOMES RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da pensão concedida a  Iraci Alves de Sales PROCESSO: 6255/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Floriny Gloria Abreu Souza. PROCESSO:
7577/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Jeane Maria Martins Lima. PROCESSO: 7980/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: RAIMUNDO NONATO ABRAÃO BAQUIL. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Tomada
de contas especial referente ao Convênio nº 79/2013, celebrado entre a Secretaria de Estado do
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Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar (SEDES) (concedente), representada pelo Senhor Fernando
Antonio Brito Fialho (Secretário), com a interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva (GISP),
representada pelo Senhor Francisco de Assis Santos (Gerente) e a Prefeitura Municipal de Tutóia/MA
(convenente), representada pelo Senhor Raimundo Nonato Abraão Baquil (Prefeito). DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 9427/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Raimundo Nonato do Nascimento. PROCESSO: 1548/2021 -
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSIMAR ALVES LIMA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 1695/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: LUIS CARLOS SERRA MENDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 2895/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JORGE
FIRMINO PINHEIRO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 60/2020 TCE/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3518/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ROSI GOIS DE ARRUDA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 4211/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
LYS JACOME CORREIA LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4245/2021- CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JAILSON SANTOS
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. O conselheiro José de Ribamar Caldas
Furtado solicitou ao conselheiro Daniel Itapary Brandão que assumisse a presidência a fim de relatar seus
processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO:
PROCESSO: 5915/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida
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a Quintino José Pereira. PROCESSO: 2049/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OUTROS ATOS DE PESSOAL. Responsáveis: ANTONIO
DO ESPIRITO SANTO DUTRA. SYDNEI COSTA PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Marcia Andréia Dutra Carvalho. PROCESSO: 7501/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsáveis: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. HELAINE DE PONTES RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Ivone Azevedo Diniz. PROCESSO: 4640/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a João Victor Sousa Martins.
PROCESSO: 5503/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Jeana Cavalcante Torquato, Pedro Arthur Cavalcanti Torquato e Pedro Henrique Cavalcanti
Torquato, beneficiários do ex-segurado Pedro Rileomar Carneiro Torquato. PROCESSO: 5751/2020 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Marly Alencar
Soares e Silva. PROCESSO: 6369/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. Responsável: OTHELINO NOVA ALVES
NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Taugi
Medeiros do Lago. PROCESSO: 6604/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Lucas Felipe Cavalcante Sousa Queiroz. PROCESSO: 5927/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de
Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a Dilciley de Maria Aguiar Nascimento
Moreira. PROCESSO: 7657/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria por invalidez concedida a Ana Claudia de Oliveira Costa. PROCESSO: 3971/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: HELAINE DE PONTES RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Francisca Quiteria. PROCESSO: 4459/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável:
SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por invalidez concedida a Nagibi Dias Abdalla de Oliveira. PROCESSO: 4462/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO.
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a Laurita
Barbosa da Silva Assuncão. PROCESSO: 4811/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Mendes Fonseca Penha. PROCESSO: 4329/2024
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Nely Mendes Teixeira.
PROCESSO: 4345/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA
CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Marluce Pereira Moura. PROCESSO: 4361/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE
BACELAR. Responsável: MARCOS ANTONIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eluza Nunes Cardoso. PROCESSO:
4369/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Iracilda Vieira de Melo. PROCESSO: 4460/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Regina Maria de Freitas. PROCESSO: 4476/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Mariado Carmo Bravin Ataide. PROCESSO: 4527/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. Responsável:
FRANCISCO JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
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Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Nonata Viana. PROCESSO: 4535/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. Responsável: JAKSON RICARDO REIGO GOMES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Pastora Pinheiro. PROCESSO: 4586/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. Responsável:
RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria compulsória concedida a Raimunda Rosa da Silva Sousa. PROCESSO: 4676/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO
DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Luzinete da Conceição Rosa. PROCESSO: 4756/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável: SONIA MARIA MEDEIROS
BATISTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Lucineia Sousa Reis. PROCESSO: 4796/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Pinheiro Carvalho. PROCESSO: 4853/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Joselia Maria de Alencar Nogueira. PROCESSO: 4940/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO.
Responsável: GILDEMAR DE CALDAS DE JESUS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Cunha Veigas. PROCESSO: 4963/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Sebastiana dos Santos Moura. PROCESSO: 5145/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Graca Maria Trindade Garcia. PROCESSO: 5157/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
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Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ilce Maria da Silva Macedo. PROCESSO: 5250/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Cleide da Silva Rego.PROCESSO: 5396/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Paulo Marques. PROCESSO: 5493/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSE
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Alaide Gomes. PROCESSO: 5573/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Nãohá. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Suzana Nery Silva. PROCESSO: 5597/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANTANHEDE. Responsável: JOSÉ ALBERTO
NEVES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo Cardoso Santos. PROCESSO: 5613/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Madalena Pinto Cotrim. PROCESSO: 5686/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSE MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lucilene Viana Guilhon. PROCESSO: 5936/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
ReinaldoJosé do Carmo Matos Costa.  Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E,
para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que,
depois de lida e assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente da Segunda Câmara

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro
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Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Decisão

Processo nº 7070/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: -
Beneficiário: Marcia Cristina Rabelo Gonçalves
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 363/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4732/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Maria Cicera Barbosa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por invalidez à Maria Cicera Barbosa Lima, lotada no Hospital Municipal Djalma
Marques/HMDM. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 192/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria por invalidez, à Senhora
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Maria Cicera Barbosa Lima, matrícula n.º 56677-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII,
Padrão “J”, lotada no Hospital Municipal Djalma Marques/HMDM., Outorgada pelo Ato nº 2420, de 10 de
junhode 2019, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3573/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator 
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7063/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: -
Beneficiário: Josenilde Silva Ferreira
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 362/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7048/2024 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário: Clarice Teixeira dos Santos
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 361/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros substitutos, Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6942/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: ----
Beneficiário: Maria de Jesus Sobrinho Silva
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 360/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5660/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira
Beneficiário: Maria Helena Deca Rocha
Procurador constituído: -
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 359/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5476/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: Sônia Maria Medeiros Batista
Beneficiário: Maria Gorete Menezes Nascimento
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.
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DECISÃO CS-TCE Nº 358/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros -Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 5044/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim -MA (BOMPREV)
Responsável: Plínio Marçado dos Santos Reis (Diretor-Presidente)
Beneficiária: Maria das Graças de Jesus Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria das Graças de Jesus Ferreira, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação de Bom Jardim - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 196/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, de Maria das Graças de Jesus Ferreira, matrícula nº 777854, no cargo de Professor Classe B,
Nível I, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim - MA, outorgada pela
Portaria nº 008, de 21 de janeiro de 2016, expedida pela Prefeitura Municipal de Bom Jardim, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3817/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5444/2024 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Cantanhede
Responsável: José Alberto Neves dos Santos
Beneficiário: José Maria da Silva
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 356/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5420/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Francileide Silva Melo da Silva
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito. 

DECISÃO CS-TCE Nº 355/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) os Conselheiros substitutos, Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 186 de 194

                                             

Costa Barbosa, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5412/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Carlos Antônio Sousa
Beneficiário: Lindiomar Borges Almeida
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito. 

DECISÃO CS-TCE Nº 354/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo nº 3524/2025
Jurisdicionado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV 
Natureza: Solicitação de vistas e cópias
Requerente: Luzinete Ferreira de Abreu
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Procurador constituído: João Daniel Passos, OAB/MA 25.961A
DESPACHO

Com fulcro no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº. 001/2000-TCE/MA, bem como na Lei nº 12.527/2011, a
chamada Lei de Acesso à Informação, DEFIRO o pedido de vistas e cópias dos documentos constantes do
Processo nº 13625/2016, que tem como parte interessada a Senhora Luzinete Ferreira de Abreu.
Comunique-se à requerente, na pessoa de seu procurador constituído, através do Diário Oficial Eletrônico do
TCE/MA, e encaminhe-se os autos a SEPRO-SUPAR para a realização e efetivação do constante no presente
requerimento.
Após as providências, determino o arquivamento dos autos.

São Luís (MA), 30/05/2025.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA Nº 474, DE 28 DE MAIO DE 2025.
Concessão de férias do servidor da Polícia Militar do Maranhão.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2025, ao servidor Clístenes Ney de Medeiros
Araújo, matrícula nº 14779, 2° Sargento da Polícia Militar do Maranhão, ora à disposição deste Tribunal, no
período de 01/07 a 30/07/2025, nos termos do Processo SEI nº 23.001252.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 475, DE 28 DE MAIO DE 2025.
Alteração de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Alterar 16 (dezesseis) dias das férias relativas ao exercício 2025 da servidora Antônia de Jezus Fernandes
da Silva, matrícula n° 3699, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Estado da Administração (SEAD), ora a
disposição deste Tribunal, ficando o referido gozo para o período de 09/07 a 24/07/2025, nos termos do
Processo SEI nº 23.001252.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 476, DE 28 DE MAIO DE 2025.
Concessão de férias a servidor da Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ora à disposição
deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício 2025, à servidora Dalila Maria Palhano Coelho,
matrícula n° 10660, Assistente Técnico da Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ora à
disposição deste Tribunal, no período de 07/07 a 05/08/2025, nos termos do Processo SEI nº 23.001252.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 473, DE 28 DE MAIO DE 2025.
Concessão de férias a servidores da Maranhão Parcerias - MAPA, ora a disposição deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares, aos servidores constantes no Anexo I, pertencentes ao Quadro de
Pessoal da Maranhão Parcerias (MAPA), que ora se encontram à disposição deste Tribunal.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

ANEXO I DA PORTARIA Nº 473/2025

Mat. Nome
Gozo
Início

Gozo Fim Dias
Período
Aquisitivo

Pag.

5199
MARIA
FRANCISCA SILVA
DE ABREU

07/07/2025 05/08/2025 30 2024/2025 SIM

11882
MARIA DA GRACA
DE MORAES REGO
LAGO

07/07/2025 05/08/2025 30 2024/2025 SIM

11940
LUIS HENRIQUE
BELFORT
PIMENTA

01/07/2025 30/07/2025 30 2024/2025 SIM

14290
CELIA FRANCISCA
SILVA LIMA

03/07/2025 01/08/2025 30 2023/2024 SIM

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000341/2025; DATA DA EMISSÃO: 29/05/2025; PROCESSO Nº
25.000441/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa J NOGUEIRA FILHO - ME
– CNPJ nº 00.252.212/0001-66; OBJETO: Empenho correspondente a contratação direta por Dispensa de
Licitação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de nobreak e ativação do banco de
baterias deste TCE/MA; VALOR: 2.500,00 (Dois Mil Quinhentos Reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG:
020101 Tribunal de Contas do Estado; ND: 33.90.39.17 Manutenção e Conservação de Máquinas e
Equipamentos: 032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 MANUTENÇÃO;
Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte 1500.1010000. São Luís, 30 de
maio de 2025. Luís Fábio Soares Santos – SUPEC-COLIC-TCE/MA.
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Extrato de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
25.000441 – TCE-MA. DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.
OPresidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 25.000441 e, em especial, o Parecer Jurídico nº 19/2025 da Assistência Jurídica de
Licitações e Contratos, autoriza a Contratação Direta da empresa J NOGUEIRA FILHO - ME, inscrita no CNPJ
nº 00.252.212/0001-66, objetivando a contratação direta por Dispensa de Licitação de empresa especializada na
prestaçãode serviços de manutenção de nobreak e ativação do banco de baterias deste TCE/MA e ativação, pelo
valor global de R$ 2.500,00 (Dois Mil Quinhentos Reais), com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021. São Luís, 30 de maio de 2025. Luís Fábio Soares Santos - COLIC/TCE-MA.

Secretaria de Fiscalização

Resultado de Fiscalização

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO 
RESULTADO DE FISCALIZAÇÃO 

PROCESSO DE LEVANTAMENTO 3674/2025
OTribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio de sua Secretaria de Fiscalização, no uso de
suas atribuições legais e em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 854/DF, de relatoria do Ministro Flávio Dino, torna
pública a convocação aos Municípios maranhenses beneficiários de transferências especiais oriundas de
emendas parlamentares (emendas PIX), no período de 2020 a 2023, conforme relação constante no Anexo.
Os entes relacionados deverão, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da publicação deste comunicado,
informar a existência ou não de planos de trabalho referente às referidas transferências e, em havendo,
encaminhar cópia da documentação correspondente, contendo os elementos exigidos pela Administração
Pública Federal.
A responsabilidade pelo envio das informações é do Secretário Municipal de Administração ou do responsável
pelo Controle Interno do Município, os quais deverão adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento
desta comuicação.
O peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos do Processo nº 3674/2025, devendo o número
do processo ser expressamente indicado no protocolo.
Gestores públicos que iniciaram seus mandatos em janeiro de 2025 e que não disponham das informações
solicitadas deverão obtê-las por meio de consulta à plataforma transferegov, do Governo Federal.
Esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados exclusivamente por meio do e-mail:
atendimento.fiscalizacao@tcema.tc.br

São Luís, 30 de abril de 2025
FABIO ALEX COSTA REZENDE DE MELO

Auditor Estadual de Controle Externo
Secretário de Fiscalização

ANEXO 
Municípios
Açailândia
Afonso Cunha
Água Doce do Maranhão
Alcântara
Aldeias Altas
Altamira do Maranhão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2788/2025 São Luís, 30 de maio de 2025

Página 190 de 194

                                             

Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Pindaré
Alto Parnaíba
Amarante do Maranhão
Anajatuba
Anapurus
Araguanã
Arame
Arari
Axixá
Bacabal
Bacuri
Bacurituba
Balsas
Barão de Grajaú
Barra do Corda
Barreirinhas
Bela Vista do Maranhão
Belágua
Benedito Leite
Bequimão
Bernardo do Mearim
Boa Vista do Gurupi
Bom Jardim
Bom Jesus das Selvas
Bom Lugar
Brejo
Brejo de Areia
Buriti
Buriti Bravo
Buritirana
Cachoeira Grande
Campestre do Maranhão
Cândido Mendes
Cantanhede
Caxias
Central do Maranhão
Centro do Guilherme
Centro Novo do Maranhão
Chapadinha
Cidelândia
Codó
Coelho Neto
Colinas
Conceição do Lago-Açu
Coroatá
Cururupu
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Davinópolis
Dom Pedro
Duque Bacelar
Esperantinópolis
Estreito
Feira Nova do Maranhão
Fernando Falcão
Formosa da Serra Negra
Fortaleza dos Nogueiras
Fortuna
Godofredo Viana
Gonçalves Dias
Governador Archer
Governador Edison Lobão
Governador Eugênio Barros
Governador Luiz Rocha
Governador Newton Bello
Governador Nunes Freire
Graça Aranha
Grajaú
Guimarães
Humberto de Campos
Icatu
Igarapé do Meio
Igarapé Grande
Imperatriz
Itaipava do Grajaú
Itapecuru Mirim
Itinga do Maranhão
Jatobá
Jenipapo dos Vieiras
João Lisboa
Joselândia
Junco do Maranhão
Lago da Pedra
Lago dos Rodrigues
Lago Verde
Lagoa do Mato
Lagoa Grande do Maranhão
Lajeado Novo
Loreto
Luís Domingues
Magalhães de Almeida
Maracaçumé
Marajá do Sena
Maranhãozinho
Mata Roma
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Matinha
Matões
Matões do Norte
Milagres do Maranhão
Mirador
Miranda do Norte
Mirinzal
Monção
Montes Altos
Morros
Nina Rodrigues
Nova Colinas
Nova Iorque
Olho d'Água das Cunhãs
Paço do Lumiar
Palmeirândia
Paraibano
Parnarama
Passagem Franca
Pastos Bons
Paulino Neves
Paulo Ramos
Pedro do Rosário
Penalva
Peritoró
Pindaré-Mirim
Pinheiro
Pio XII
Pirapemas
Poção de Pedras
Porto Franco
Porto Rico do Maranhão
Presidente Juscelino
Presidente Médici
Presidente Sarney
Presidente Vargas
Primeira Cruz
Raposa
Riachão
Ribamar Fiquene
Rosário
Sambaíba
Santa Filomena do Maranhão
Santa Helena
Santa Inês
Santa Luzia
Santa Luzia do Paruá
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Santa Quitéria do Maranhão
Santa Rita
Santana do Maranhão
Santo Amaro do Maranhão
Santo Antônio dos Lopes
São Benedito do Rio Preto
São Bento
São Bernardo
São Domingos do Azeitão
São Domingos do Maranhão
São Félix de Balsas
São Francisco do Brejão
São Francisco do Maranhão
São João do Carú
São João do Paraíso
São João do Soter
São João dos Patos
São José de Ribamar
São José dos Basílios
São Luís
São Luís Gonzaga do Maranhão
São Mateus do Maranhão
São Pedro da Água Branca
São Pedro dos Crentes
São Raimundo do Doca Bezerra
São Roberto
São Vicente Ferrer
Satubinha
Senador Alexandre Costa
Senador La Rocque
Serrano do Maranhão
Sítio Novo
Sucupira do Norte
Sucupira do Riachão
Timbiras
Timon
Trizidela do Vale
Tufilândia
Tuntum
Turiaçu
Turilândia
Tutóia
Urbano Santos
Vargem Grande
Viana
Vila Nova dos Martírios
Vitória do Mearim
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Vitorino Freire
Zé Doca

Outros

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Secretaria de Fiscalização / SIGER

Comunicado 
Assunto: Procedimentos para Validação de Responsáveis Fora do Prazo – Exercício 2025
Prezado(a) Senhor(a),
Considerando o disposto na Instrução Normativa TCE-MA nº 67/2021, comunicamos que foram definidos os
seguintes procedimentos aplicáveis à validação de responsáveis que não atenderam ao prazo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de nomeação, para atualização dos dados cadastrais no sistema SIGER:
Validação Fora do Prazo
Nos casos de descumprimento do prazo regulamentar, o titular deverá:
Emitir a DARE (Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais) relativa à multa prevista pela legislação
vigente;
Encaminhar, por e-mail para cadastro@tcema.tc.br, a DARE acompanhada do comprovante de pagamento;
A partir do envio, será instaurado processo de regularização, ficando a efetivação da validação do responsável
condicionada à análise e ao deferimento do referido processo por este Tribunal.
Competência pela Regularização
A atualização cadastral no sistema SIGER, nos casos de inadimplência, será de responsabilidade exclusiva do
titular, mediante o integral cumprimento das exigências mencionadas no item anterior.
Suspensão Temporária da Validação por Administradores
Está temporariamente suspensa a funcionalidade de validação de responsáveis pelos administradores no sistema
SIGER, nos casos de inadimplência. Durante esse período, a competência pela validação será exercida
exclusivamente pelo Tribunal de Contas, até a completa regularização da situação.
Quaisquerdúvidas poderão ser encaminhadas ao e-mail supracitado ou esclarecidas junto à Unidade de Cadastro
da Superintendência de Fiscalização.

São Luís, 30 de maio de 2025
Fabio Alex Costa Rezende de Melo

Auditor Estadual de Controle Externo
Secretário de Fiscalização
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